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Informações Básicas 
 

Número do 

artefato 

 

UASG Editado por Atualizado em 

 

1/2024 160034-6º BATALHãO DE POLICIA DO 

EXERCITO 
ALTAMIR REIS 

VIEIRA 

05/08/2024 12:04 (v 

5.0) 

 

Status 

CONCLUIDO 

 

Outras informações 
 

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo 

II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 65315.002860/2024-65 

 

1. Do objeto  

 

6° BATALHÃO DE POLICIA DO EXÉRCITO 

Processo Administrativo n° 65315.002860/2024-65 

 

MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2024 

CONTRATANTE (ASG): UASG: 160034 

PROCESSO Nº 

 

OBJETO: Aquisição de Uniformes Especiais 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.653.394,3398 

 

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 08/08/2024 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 20/08/2024 às 10h00min (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.compras.gov.br 

 

1. DO OBJETO 

 

Torna-se público que o 6° BATALHÃO DE POLICIA DO EXÉRCITO, por meio do Setor de compras sito Avenida 

Governador Luís Viana, S/N° - SMUS CEP: 40080-060. Cidade: Salvador - BA, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do do Decreto nº 11.462, de 31 de 

março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de unfiormes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

http://www.compras.gov.br/
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1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

 

 

 

 

2. Do registro de preços 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de 

Ata de Registro de Preços. 

 

 

 

3. Da participação na licitação 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à 

data prevista para recebimento das propostas. 

 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 

3.5. Para os itens 23, 24, 45, 47 e 65 a participação não é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021[A1] , para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ouempresa 

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

http://www.gov.br/compras)
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3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre 

si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

 

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade 

contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7.11. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante de que trata o subitem anterior 

estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.8. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o subitem 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 

3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.10. Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.11. Não poderão disputar esta licitação pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

 

3.11.1. Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada, nos 

termos do art. 15, inc. IV, da Lei nº 14.133, de 2021 

 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de 

cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante 

de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

1. 

 

 

 

 

 

4. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2.1. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e 

no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 

 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
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4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas lei s trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda,em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3ºdo art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo 

“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada (se 

admitida a participação de cooperativa). 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o 

que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 

percentual de desconto máximo (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento definido no início deste Edital, 

correspondendo ao menor preço ou maior desconto, respectivamente) quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras 
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4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que 

trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando definido no início deste Edital o critério 

de julgamento por menor preço; e 

 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 

sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

 

 

5. Do preenchimento da proposta 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 

5.1.1. O valor unitário 

 

5.1.2. Marca; 

 

5.1.3. Fabricante; 

 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

5.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a 

que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidadecom 

o que dispõe a documentação que integra este Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 

termos, bem como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, 

quando participarem de licitações públicas; 

5.9.3. Caso seja definido no início deste Edital o critério de julgamento por maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.7. 
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5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 

de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 

 

 

 

 

 

 

6. Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

6.2.1. Caso seja definido no subitem 4.1 que a fase de habilitação antecede a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior e registrado pelo sistema (conforme a alternativa adequada ao 

critério de julgamento definido no início deste Edital, correspondendo ao menor preço ou maior desconto, respectivamente). 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de: R$ R$ 0,10 (dez centavos) 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro 

no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início deste Edital. 

 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso 

de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 

baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 

atécinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por 

ofertar melhor lance. 

 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem 

crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 

5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo 

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontremnos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

 

6.18.5. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, na hipótese em 

que item objeto desta licitação tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 

14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, no item 3. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 

14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
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6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

6.20.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando 

o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

6.20.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

6.20.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 

6.20.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 

antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

 

 

7. Da fase de julgamento 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 

às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 

do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, 

do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

7.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www. esancoes.sp.gov.br); 

 

7.16. Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP (http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br /PesquisaCEEP.aspx); e 

 

7.1.7. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp. gov.br/apenados). 

 

7.2. A consulta ao cadastro CNCIAI será realizada em nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará 

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (Instrução 

Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

(Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 1º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)%3B
http://www/
http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/
http://www.tce.sp/
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7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (Instrução Normativa SEGES 

/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido a 

microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os subitens 3.5 

e 4.5 deste Edital. 

 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

propostaclassificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pela Administração 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada 

pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação; 

7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

 

7.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 

escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das 

amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

7.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo 

entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
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8. Da fase da habilitação 

8.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados na documentação que constitui, Anexo deste 

Edital, consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico- financeira, poderá ser 

substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão 

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato 

ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio eletrônico 

disponível no Portal de Compras[INDICAR QUALQUER OUTRO MEIO EXPRESSAMENTE ADMITIDO PELA 

ADMINISTRAÇÃO]. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade 

pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º, c/c Decreto estadual nº 

67.608, de 2023). 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, caput, c/c 

Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

8.10.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (Instrução 

Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, parágrafo único, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 

de prova, para fins de habilitação. 

 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, 

em formato digital, no prazo de [2 (duas) horas], prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
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8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer 

caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 

salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 

no subitem 8.13.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital 

de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante 

por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

 

 

 

 

 

 

9. Da ata de registro de preços 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais 

bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de 

preços. 

 

9.4 . Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata 

de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 
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9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

 

 

10. Da formação do cadastro de reserva 

10.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais 

bem classificado. 

 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação 

dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; ou 

 

10.3.1. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e 

art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a 

contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o val or 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

 

 

 

 

 

 

11. Dos recursos 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação 

ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
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11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da 

intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente. 

 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados por meio do endereço eletrônico: 

salc6bpe@gmail.com. 

 

 

 

 

 

 

12. Das infrações administrativas e sanções 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial quando. 

 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível 

 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra 

 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

 

12.1.5. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada 

 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

mailto:salc6bpe@gmail.com
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12.2. Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes, 

adjudicatários e/ou contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

 

12.2.2. multa; 

 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 15.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação. 

 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas 

relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da 

prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação ou assinar a ata de registro de preços (caso o item 1 

defina licitação para registro de preços) no prazo e condições estabelecidos pela Administração, descrita no subitem 12.1.6.1, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas (art. 90, § 5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante, o adjudicatário ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escritae especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e 

contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do seu recebimento 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 

causados à Administração Pública. 

 

 

 

 

 

13. Da impugnação do edital e do pedido de esclarecimento 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar a impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: e-mail: 

salc6bpe@gmail.com 

 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, será motivada nos autos do processo 

de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

 

 

14. Das disposições gerais 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 

 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação 

 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação 

 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 
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14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

endereço eletrônico salc6bpe@gmail.com. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

 

14.11.2. Anexo I.1 – Estudo Técnico Preliminar 

 

14.11.3. ANEXO II – ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de 

Preços Salvador, 31 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

15. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 

de 13 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

RODRIGO CADILHE DE ALMEIDA CHIARATO 

Autoridade competente 
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Termo de Referência 1/2024 
 

 

Informações Básicas 
 

Número do 

artefato 

 

UASG Editado por Atualizado em 

 

1/2024 
160034-6º BATALHãO DE POLICIA DO 

EXERCITO 

ALTAMIR REIS 

VIEIRA 

05/08/2024 11:53 (v 

6.1) 

 
Status 

CONCLUIDO 

  

Outras informações 
  

Categoria 

II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 

Número da Contratação Processo Administrativo 

65315.002860/2024-65 

 

1. Definição do objeto 

1.1. . Aquisição de materiais de mesa e banho, uniformes de rancho, especiais e históricos, bandeiras e símbolos, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

 

 
Item 

 
Material 

 
CATMAT 

 
UND 

 
QTD 

Vlr Unitário 

Médio 

 
Valor Total 

 
 
1 

Avental confeccionado em napa, branca, sem 

manga, tira de lona no pescoço e na cintura 

para ajuste. Fixo através de costura. Tamanho 

G. 

 
 
290545 

 
 
UND 

 
 
335 

 
 
 
R$11,7367 

 
 
 
R$4.116,53 

 

 
2 

Avental confeccionado em napa, branca, sem 

manga, tira de lona no pescoço e na cintura 

para ajuste. Fixo através de costura. Tamanho 

P. 

 

 
290545 

 

 
UND 

 

 
320 

 
 

 
R$ 10,38 

 
 

 
R$ 3.321,60 

 
3 

Avental confeccionado em Oxford, preto, sem 

manga, tira de lona no pescoço e na cintura 

para ajuste. Fixo através de costura. Tamanho 

M. 

 
290545 

 
UND 

 
320 

R$ 22,83 R$ 7.122,96 

 
 
 
 

 
4 

Cinto Tático Militar - Guarnição – NA:Cinto 

tático de guarnição confeccionado em liga 

mista de Nylon 300 com Poliéster e fivela de 

plástico rígido;Equipamento funcional, com 

excelente relação custo-benefício e muito 

resistente;Dimensões do produto: Largura de 

5,50 cm; Comprimento 1,30 cm; Feito na cor 

preta;Modelo Padrão N.A;Ajustável para 

qualquer cintura; eVeste em todas nossas 

Calças Táticas do 36 ao 56. 

 
 
 
 

 
372363 

 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 

 
580 

R$ 29,25 R$ 16.965,00 

5 
Calça em brim, cor BRANCA e diversos 

tamanhos (à critério da contratante) 
477076 UND 670 R$ 50,85 R$ 34.069,50 

6 
Camisa em brim, aberta, cor branca, sem 

bolsos em diversos tamanhos, manga curta. 
264145 UND 335 R$ 68,8967 R$ 23.080,39 
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7 
Calça em social masculina, material algodão, 

tamanho 38 a 58 (a critério da contratante), na 

cor preta, com duas pregas. 

255412 UND 380 R$ 55,5500 R$ 21.109,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
8 

Camisa Social Masculina Tecido: 100% 

Algodão 

fio 50 Extra. Modelo: manga longa c/ punhos 

costurado a lado a lado para melhor ajuste do 

usuário. Simples, costuras pespontadas e 

abotoáveis com 02 botões. Colarinho: 

entretelado 

indeformável, rígido pespontado, fechável por 

01 

botão em casa horizontal para uso ou não de 

gravatas, c/ 02 (duas) barbatanas (palheta) na 

gola sendo 01 de cada lado embutido. Bolso: 

Na 

altura do peito ao lado esquerdo sobreposto 

(chapado), reforçado. Abertura frontal, em 

toda 

extensão, fechável por botões, devendo possuir 

02(dois) botões reserva, costurados ao final 

(após 

o último botão) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
233637 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
325 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 118,6367 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 38.556,93 

 

 
9 

Camisa gola polo, material 50% algodão/ 50% 

poliéster, cor branca, sem bolsos, manga curta, 

tamanhos a critério da contratante. As camisas 

tem que ter o simbolo da OM (6° BPE) no 

peito direito e os dias da semana nas mangas. 

 

 
452634 

 

 
UND 

 

 
945 

 

 
R$ 43,3333 

 

 
R$ 40.949,97 

 
 
 
 
 
 

 
10 

Porta Tonfa Preto Movel Com Trava Bélica : 

Produzido em polímero de alta resistência; 

Possui argola em polímero para colocação da 

tonfa e fita de nylon com fechamento em 

botão para fixação do cabo; Fixação no cinto 

através de trava modelo clips, não é 

necessário retirar o cinto para remover o porta 

tonfa; e Pode ser facilmente acoplado a um 

cinto ou equipamento de cinto compatível 

com o seu uniforme ou sistema de transporte. 

Material: polímero.Dimensões aproximadas:- 

Largura: 7,5 cm;- Comprimento: 8,5 cm;- 

Espessura: 0,7 cm;- Peso: 86 g.Largura 

máxima para colocação de cinto: 5,5 cm. 

 
 
 
 
 
 

 
476987 

 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
430 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 45,3267 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 19.490,48 

11 
Camisa em brim, gola em V, manga curta, 

diversos tamanhos, na cor branca. 
603095 UND 260 R$ 47,9433 R$ 12.465,26 

 
 
 
 

 
12 

Calça Social Masculina tecido: microfibra, 

Modelo: tradicional s/pregas com entretela, 

forrado, c/ altura 4,5 cm, seis (06) passadores 

c/ 1 cm largura no mesmo tecido da calça, 

fechável por gancho de metal 

inoxidável. Braguilha: forrada c/ reforço 

mosqueado na extremidade inferior fechado 

por zíper coberto c/ carcela interna. Zíper: de 

metal inoxidável, resistente a ferrugem, 

Bolsos faca na frente, e 02 embutidos na parte 

posterior. Cor: Preta 

 
 
 
 

 
230492 

 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 

 
200 

 
 
 
 

 
R$ 55,9000 

 
 
 
 

 
R$ 11.180,00 

13 Chapéu de cozinheiro descartável TNT 462229 UND 272 R$ 43,6400 R$ 11.870,08 

 Uniforme de cozinheiro sendo, calça toda 

elástica no cós, dois bolsos na frente e um 

atrás, na cor branca, tecido de brim 100% 

algodão. - jaleco, gola italiana, maga curta, 
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14 

com bolso no peito, na cor branca, tecido de 

brim 100% algodão. -camiseta manga curta 

branca, fechamento sem botões, gola redonda, 

comprimento até a cintura, material 100% 

algodão. - blusa de moletom, corte reto, gola 

redonda, tecido de algodão com poliéster, 

manga longa na cor branca; - boné branco seis 

gomos lisos, ajustável no tamanho com velcro 

atrás, material 100% algodão. -tamanhos (P, 

M, G) a definir 

 

 
444685 

 

 
PAR 

 

 
170 

 

 
R$ 98,3333 

 

 
R$ 16.716,66 

 
 
 
 

 
15 

Tonfa Cassetete Tático Militar Bélica – 

PretoDESCRIÇÃO: Bastão modelo tonfa 

militar, produzida em um único molde, em 

polímero de alta resistência. Padrão da Polícia 

Militar, Guarda Municipal, Exército, 

Vigilância e autodefesa.INFORMAÇÕES 

TÉCNICAS: Alta absorção de impacto. 

MEDIDAS APROXIMADAS: Comprimento 

do Cabo: 12 cm; Comprimento Total: 58 cm; 

Diâmetro: 35 mm; Circunferência: 110 mm; e 

Peso aproximado: 545 g. 

 
 
 
 

 
299290 

 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 

 
470 

 
 
 
 

 
R$ 26,1000 

 
 
 
 

 
R$ 12.267,00 

16 
Guarda pó, em brim, diversos tamanhos, cores 

branca e preta. 
261985 PAR 55 R$ 55,4333 R$ 3.048,83 

 
17 

 
Gravata com nó modelo slim, em poliéster, 

lisa 

 
235251 

 
PAR 

 
230 

 
R$ 20,3600 

 
R$ 4.682,80 

 
18 

 
Gravata borboleta, cetim, lisa, tamanho adulto 

na cor preta. 

 
265523  

PAR 

 
230 

 
R$ 10,1533 

 
R$ 2.335,26 

 
 

 
19 

Jaleco em microfibra, manga curta, diversos 

tamanhos e na cor branca. 

 
 

 
453656 

 
 

 
PAR 

 
 

 
285 

 
 

 
R$ 59,0000 

 
 

 
R$ 16.815,00 

 
 
 
 
 
 

 
20 

Sapato social, com cadarço, bico quadrado 

estreito, em couro legítimo. COR: preta. 

ACABAMENTO: natural gravado com 

estampa caprina, couro macio, forro interno e 

palmilha em couro anti-transpirante, estampa 

lisa. SOLADO: com reforço anti- 

torção, confeccionado em TR emborrachado 

flexível. Tamanhos: a critério da contratante 

 
 
 
 
 
 

 
468592 

 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
400 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 118,4867 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 47.394,68 

 
 
 
 

 
21 

Colete tático compõe-se de: colete 

propriamente dito; cinto almofadado; estojo 

para carregador de fuzil, em quantidades 

Variáveis; estojo para transceptor; estojo de 

uso geral no1; estojo de uso geral no 2; estojo 

de uso geral no 3; estojo para Carregador de 

pistola; bolsa para máscara contra gases; mini- 

mochila de assalto; coldre de saque rápido; 

cantil flexível com Bolsa; estojo para granada 

de mão; e estojo duplo para granada de mão. 

 
 
 
 
 
 

 
473739 

 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 

 
140 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 266,6667 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 37.33,34 
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22 

Botina masculina, tipo segurança, material 

vaqueta lixada, sola de poliuretano, cor 

branca, características adicionais sem cadarço, 

cano baixo e sem biqueira.Tamanhos: a 

critério da contratante. 

 
 

 
605160 

 

 
UND 

 

 
510 

 
 

 
R$ 85,1833 

 
 

 
R$ 43.443,48 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
23 

Terno Masculino: Tradicional Clássico, Gola 

Entre telada, contendo sete (7) bolsos, Sendo 

que 2 (dois) internos superiores embutidos , 

dois (02) internos inferiores. Tecido: 

microfibra todo forrado c/ ombreiras 

embutidas, 03 botões, bolsos clássicos c/ 

portinhola e calça do mesmo tecido e as mesas 

características, formando um conjunto. 

Modelo: tradicional sem pregas e cós: entre 

telado e todo forrado com altura de 4,5 cm e 

oito passadores com (01) um cm de largura do 

mesmo tecido Zíper: de metal inoxidável 

(resistente a ferrugem). Bolso faca na frente, e 

dois (02) dois embutido na parte posterior 

traseiro. Braguilha: forrada c/ reforço 

mosqueado na extremidade inferior fechável 

por um gancho de metal inoxidável. Cor: preta 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
602111 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
253 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 410,0000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 103.730,00 

 

 
24 

Touca descartável cor branca em TNT, 

tamanho único com elástico, aplicação em 

cozinha industrial 

 
369561 

 

 
UND 

 

 
13100 

 
R$ 6,3533 

 
R$ 83.228,23 

 
 
 

 
25 

Guardanapo de pano, material TECIDO 

100% OXFORD de 1º qualidade, formato 

quadrado medindo 40 cm de comprimento x 

40 cm de largura, acabamento com bainha 

virada. A ser fornecido nas cores: Azul, 

branco, Dourado, Rosa Pink, Prata, Rosê, 

Vinho, Verde, Champanhe, Salmão, Preto, 

Vermelho e marfim, conforme 

solicitação da contratante 

 
 
 
 

 
333488 

 
 
 

 
UND 

 
 
 

 
960 

 
 
 
 

 
R$ 4,9633 

 
 
 
 

 
R$ 4.764,77,24 

 

 
26 

Toalha de Mesa. Descrição Detalhada: 5,00 m 

x 2,40 m. Características Adicionais: em 

tecido Jacquard, na cor branca. 

46842  

 
UND 

 

 
210 

R$ 43,8500 R$ 9.208,50 

 
27 

Toalha de Mesa. Descrição Detalhada: 5,00 m 

x 2,40 m. Características Adicionais: em 

tecido jacquard, na cor dourada. 

468421  
PAR 

 
235 

 
R$ 29,6633 

 
R$ 6.970,88 

 

 
28 

 
Toalha de Mesa. Descrição Detalhada: 3,00 m 

x 2,50 m. Características Adicionais: emtecido 

jacquard, na cor branca. 

 
468421 

 

 
UND 

 

 
160 

 
R$ 15,3500 

 
R$ 2.456,00 

 

 
29 

 
Toalha de Mesa. Descrição Detalhada:3,00 

m x 2,50 m. Características Adicionais: em 

tecido jacquard, na cor vermelha. 

 
468421 

 

 
UND 

 

 
170 

 
R$ 18,6933 

 
R$ 3.177,86 

 

 
30 

 
Toalha de Mesa. Descrição Detalhada:3,00 

m x 2,50 m. Características Adicionais: em 

tecido jacquard, na cor ouro velho. 

 
 

 
468421 

 
ROLO 

COM 

1000 

 

 
230 

 
 

 
R$ 23,6667 

 
 

 
R$ 5.561,67 
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31 

Toalha de Mesa. Descrição Detalhada: Toalha 

de mesa redonda, com 1,80 m de diâmetro. 

Características Adicionais: em tecido de renda, 

100% algodão, na cor branca. 

 
 

 
464314 

 
ROLO 

COM 

1000 

 

 
120 

 
 

 
R$ 28,3333 

 
 

 
R$ 3.400,00 

 

 
32 

Jogo de Mesa. Descrição Detalhada: Jogo de 

mesa tipo americano, medindo 42 cm x 27 cm. 

Características adicionais: em material 

emborrachado com o simbolo da OM (6° BPE) 

no meio do conjunto, cor a critério. 

 
464314 

 

 
PAR 

 

 
470 

 
R$ 41,6667 

 
R$ 19.583,35 

 
33 

Toalha para prato, medindo 60 cm x 40 cm. 

Características 

:Adicionais: material 100 % algodão, na cor 

branca. 

413361 
 
UND 

 
580 

 
R$ 2,1300 

 
R$ 1.235,40 

 

 
34 

Forro redondo para bandeja de garçom de 

40 cm de diâmetro, emborrachado. Função: 

antiderrapante para utensílios a servir. 

 
 

 
240394 

 

 
UND 

 

 
167 

 
 

 
R$ 9,0000 

 
 

 
R$ 1.575,00 

 
 

 
35 

 
Toalha de mesa, com 3,00 m de diâmetro. 

Características 

Adicionais: redonda, em tecido jacquard, na 

cor ouro velho ou dourado. 

 
468421 

 
 

 
UND 

 
 

 
130 

 
R$ 22,9667 

 
R$ 2.985,67 

 
 
 

 
36 

O Coldre Velado de Polímero para a Pistola 

Beretta M9 9mm, foi desenvolvido em 

polímero emborrachado, material maleável 

que proporciona maior conforto ao portevelado, 

evita arranhões em seu equipamento e ainda 

facilita o saque e retorno imediato da arma ao 

coldre. Coldre discreto,  seguro,  de alta 

durabilidade e na cor preta. 

 
603836 

 
 
 

 
UND 

 
 
 

 
125 

 
R$ 88,4833 

 
R$ 11.060,41 

 
 

 
37 

 
Toalha de mesa, com 3,00 m de diâmetro. 

Características 

Adicionais: redonda, em tecido, jacquard, na 

cor verde limão. 

 
465790 

 
 

 
UND 

 
 

 
75 

 
R$ 14,9333 

 
R$ 1.120,00 

 

 
38 

 
Toalha de mesa, com 3,00 m de diâmetro. 

Características Adicionais: redonda, em 

tecido jacquard, na cor azul-escuro. 

 
 

 
215922 

 

 
UND 

 

 
80 

 
 

 
R$ 16,4167 

 
 

 
R$ 1.313,34 

 

 
39 

 
Toalha de mesa, com 2,70 m de diâmetro. 

Características Adicionais: redonda, em 

tecido jacquard, na cor azul-escuro, branca 

ou ouro velho. 

 
 

 
215922 

 

 
UND 

 

 
260 

 
 

 
R$ 23,3333 

 
 

 
R$ 6.066,66 

 

 
40 

Toalha de mesa, com 1,50 m x 1,50 m. 

Características Adicionais: em tecido 100 % 

algodão, na cor bege ou branca. Ref. Técnica: 

Santista; com qualidade igual ou superior 

(TCU, Acórdão 2401/2006, 9.3.2 Plenário). 

465790  

 
UND 

 

 
270 

 
 

 
R$ 19,0667 

 
 

 
R$ 5.148,01 

  
Toalha de mesa, com 1,50 m x 1,50 m. 

Características Adicionais: em tecido 100% 
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41 algodão, na cor azul-royal. Ref. Técnica: 

Santista; com qualidade igual ou superior 

(TCU, Acórdão 2401/2006, 9.3.2 Plenário). 

465790 UND 80 R$ 31,6300 R$ 2.530,40 

 
 

 
42 

 
Toalha de mesa, com 1,50 m x 1,50 

m. Características Adicionais: em tecido 

100% algodão, na cor laranja. Ref. Técnica: 

Santista; com qualidade igual ou superior 

(TCU, Acórdão 2401/2006, 

9.3.2 Plenário). 

 
 

 
603576 

 
 

 
UND 

 
 

 
60 

 
 

 
R$ 22,2067 

 
 

 
R$ 1.332,40 

 
 

 
43 

 
Toalha de mesa, com 1,50 m x 1,50 m. 

Características Adicionais: em tecido 100 

% algodão, na cor verde claro. Ref. Técnica: 

Santista; com qualidade igual ou superior 

(TCU, Acórdão 2401/2006, 9.3.2 Plenário). 

 
 

 
465790 

 
 

 
UND 

 
 

 
110 

 
 

 
R$ 29,2000 

 
 

 
R$ 3.212,00 

 
 

 
44 

 
Toalha de mesa, com 1,50 m x 1,50 m. 

Características Adicionais: em tecido 100 % 

algodão, na cor vinho. Ref. Técnica: Santista; 

com qualidade igual ou superior (TCU, 

Acórdão 2401/2006, 9.3.2 Plenário). 

 
 

 
215922 

 
 

 
UND 

 
 

 
80 

 
 

 
R$ 32,4967 

 
 

 
R$ 2.599,74 

 

 
45 

Conjunto de abrigos esportivos, conjunto 

completo com jaqueta, camiseta e calça. 

Agasalho (jaqueta e calça) tecido especial 

Melbourne modelo e cores do 6° BPE. 

Camiseta Branca em Dry/Kanxa, com dist. Silk 

peito. 

 
 

 
475545 

 

 
UND 

 

 
1231 

 
 

 
R$ 71,6833 

 
 

 
R$ 88.242,14 

 
46 

Avental Confeccionado em Oxford,BRANCO, 

sem manga, tira de lona no pescoço e na 

cintura para ajuste. Fixo através de costura. 

Tamanho G. 

 
449084  

UND 

 
130 

 
R$ 12,9667 

 
R$ 1.685,67 

 Capacete branco com identificação “PE” – 

(capacete para guarda) Capacete de náilon, 

sendo à carapaça, confeccionada de matéria- 

prima tratada a base de uma resina poliamidica 

termo-moldável, forma anatômica, tamanho 

único, de formato convencional, na cor branco 

brilhante, externamente, possui onze orifícios 

circulares de 3,5mm de diâmetro destinados a 

fixaçãodos acessórios. Ao redor da base uma 

aba disfarçada com prolongamento na pala. 

Ajusta-se à cabeça por meio de um sistema de 

peças, jugular, carneira, rede de sustentação 

(aranha) e protetor de nuca. Tendo, na parte 

inferior da copa, uma faixa vermelha de 50 mm 

de largura e, sobreposta, uma faixa vermelha 

de20 mm de largura, que não devem atingir a 

parte central dianteira do capacete, na parte 

central é afixada (pintada ou decalque) a 

insígnia em cores, nas dimensões de 90 x 

60mm, do Comando Militar a qual a 

Organização Militar estiver subordinada, 

ladeada pelas letras "P" e "E", de 40 X 60mm, 

na cor vermelha. Jugular confeccionada de 

correia de algodão, medindo 520mm de 

460280   R$ 184,3333 R$ 184.333,30 
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47 

comprimento e 19mm de largura e 1,3mm de 

espessura na cor preta. Numa das 

extremidades, existe, fixada por um rebite de 

latão oxidado, uma fivela reguladora com calço, 

confeccionada em chapa de latão oxidado. A 

outra extremidade da correia,passa por uma 

alça triangular, confeccionada em fio de latão 

oxidado de 1,5mm de espessura e pela fivela 

reguladora. Depois do processo anterior a 

extremidade livre da correia e passada por uma 

outra alça triangular e presa por um rebite de 

latão oxidado. Esta correia, limitada pela fivela, 

tem a função de fixar a jugular a carapaça por 

intermédio de dois rebites prendedores . No 

intervalo das duas alças triangulares é aplicada 

uma segunda correia (queixeira), 

confeccionada com a mesma correia de 

algodão, devendo esta correr livremente. 

Carneira ajustável constituído de dois 

elementos básicos: a) Uma correia de algodão, 

na cor preta, medindo 620mm de comprimento 

e 30mm de largura, tendo numa das 

extremidades, costurada com linha de fio de 

algodão, uma fivela dentada de latão oxidado; 

b) Uma tira de vaqueta curtida ao tanino-cromo, 

de cor natural, com 495mm de comprimento e 

32mm de largura. A tira de vaqueta, possui em 

cada borda 6(seis) cortes retangulares com 

12mm de abertura e, em relação a um eixo 

transversal de simetria passando pelo centro da 

tira. A montagem dos dois elementos da 

carneira é feita costurando- se a tira da vaqueta 

ao cadarço preto, com linha de algodão, 

colocando-se em cada fenda formada pelas duas 

partes costuradas, um prendedor de mola. Rede 

de sustentação (aranha) é um acessório formado 

por uma tira de cadarço preto com 655mm de 

comprimento e 30mm de largura, que quando 

montada àcarapaça tem a forma de polígono 

hexagonal e por mais 3 (três) tiras do mesmo 

material com 245mm de comprimento, 

dobradas ao meio em forma de V e fixadas à 

tira maior, pelas pernas e unidas no alto por 

intermédio de cordão preto. A fixação da rede à 

carapaça é feita por intermédio de 6 (seis) 

rebites de latão oxidado, reforçados com 6(seis) 

placas triangulares de latão oxidado. Protetor de 

nuca constituído de duas peças: a) uma fixa, 

fixadaà carapaça por intermédio de três rebites 

de latão oxidado, reforçados por 3 (três) placas 

triangulares de latão oxidado; b) E umamóvel, 

e ajustável. A peça fixa é formada por uma 

correia de algodão, na cor preta, com 240mm de 

comprimento, possuindo 4 (quatro) botões de 

pressão de ferro niquelado (parte fêmea), 

medindo 10mm de diâmetro,aplicados dois a 

dois em linha no sentido da largura da correia. 

A peça móvel é formadapor duas correias de 

algodão, na cor preta um com 130mm de 

comprimento, tendo numa das extremidades 

2(dois) machos de botão de 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1000 
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 pressão do mesmo material das fêmeas e 

colocados em linha, e a outra correia, medindo 

100mm de comprimento, dobrado ao meio, 

tendo na dobra, costurada com fio de algodão, 

uma fivela dentada, de latão oxidado, e emlinha 

eqüidistantes das extremidades, 2 (dois) machos 

de botão de pressão, semelhantes aos 

já descritos 

     

 

 
48 

 
Farda de cozinha industrial em Oxford, sem 

avental, diversos tamanhos, cor BRANCA 

com bolso, para cozinha industrial 

 
473483 

 

 
UND 

 

 
200 

 
R$ 19,3167 

 
R$ 3.863,34 

 
 
 
 
 

 
49 

UNIFORME HISTÓRICO 

FORTIFICAÇÕES HISTÓRICAS DE 

SALVADOR – serviço de confecção de 

uniforme histórico para tambor conforme as 

especificações contidas no Capítulo VIII do 

Regulamento de Uniformes do Exército 

(RUE) edição 2018, páginas 143 a 152, anexo 

a este Edital, contendo casaca de tambor, 

calção de tambor, colete de tambor, camisa de 

tambor, cachecol, dragona, chapéu tricórnio, 

meião, ligas para meião, perneira, sapato preto 

e talabarte. 

602261  
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
4 

 
 
 
 

 
R$ 676,6667 

 
 
 
 

 
R$ 2.706,67 

 
 
 

 
50 

MANGOTE confeccionado com isolante 

térmico especial, desenvolvido 

exclusivamente para uso em cozinhas 

industriais, com exclusivo tratamento 

impermeável. Proporcionam elevado conforto 

e eficiente proteção contra calor irradiado e 

projeções de líquidos quentes e vapores, 

durante o processo de frituras. 

473783  
 
 

 
UND 

 
 
 

 
84 

 
 
 
 

 
R$ 16,1633 

 
 
 
 

 
R$ 1.357,72 

 
 

 
51 

UNIFORME CÂMARA FRIGORÍFICA – 

Composta por japona térmica nylon branco, 

com capuz, zíper, botão de pressão, velcro, 

punhos em malha de poliéster sanfonado, calça 

térmica confeccionado em tecido de nylon 

resinado,  forrado internamente com manta 

térmica de poliéster. 

 
 

 
284041 

 
 

 
UND 

 
 

 
54 

 
 

 
R$ 124,8833 

 
 

 
R$ 6.743,70 

 

 

52 

LUVA TÉRMICA NYLON (Linha câmara 

frigorífica) – Luva de segurançaconfeccionada 

em revestimento externo de nylon, tratamento 

impermeabilização  em resina forrada com 

espuma e nylon trilobal. 

 
 

 
442182 

 

 

UND 

 

 

95 

 
 

 
R$ 25,0433 

 
 

 
R$ 2.379,11 

 
 

 
53 

 
ÓCULOS DE PROTEÇÃO – Com lente em 

policarbonato com tratamento antirrisco e 

antiembaçante altamente resistente, protetor 

nasal em silicone. Protegem contra raiosUVA 

e UVB. 

 
 

 
373538 

 
 

 
UND 

 
 

 
85 

 
 

 
R$ 2,7733 

 
 

 
R$ 235,73 

 

 
54 

Luvas em látex, cano longo, confeccionado em 

látex natural com acabamento interno em verniz 

silver, sem forração, com acabamento 

antiderrapante na palma e dedos, espessura, 

0,50mm, comprimento 30cm, tamanho 

diversos. 

 
388414 

 

 
UND 

 

 
3020 

 
R$ 1,0967 

 
R$ 3.312,0340 

  
Luva plástica 

transparente, tamanhos 
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55 diversos, pacote com 

100 unidades. 

471345 UND 2750 R$ 1,3033 R$ 3.584,08 

 
 
 
 
 

 
56 

UNIFORME HISTÓRICO 

FORTIFICAÇÕES   HISTÓRICAS   DE 

SALVADOR – serviço de confecção de 

uniforme histórico para graduado conforme as 

especificações contidas no Capítulo VIII do 

Regulamento de Uniformes do Exército (RUE) 

edição 2018, páginas 143 a 152, anexoa este 

Edital, contendo casaca de praça, calção de 

praça, colete de praça, camisa de praça, 

cachecol, dragona, chapéu tricórnio, cinto, 

meião, ligas para meião, perneira, sapato preto 

e talabarte. 

 
 

 
418455 

 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
16 

 
 

 
R$ 479,3000 

 
 

 
R$ 7.668,80 

 
 

 
57 

 
Plástico transparente para forrar mesas, 

espessura 20 mm, largura 1400 mm, cor cristal- 

prazo de entrega: 15 dias - garantia:12 meses 

- validade da proposta: 60 dias 

481311  
 

 
UND 

 
 

 
223 

R$ 0,5767 R$128,60 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
58 

Braçal preto com identificação "PE" - (De 

material 

sintético, imitando um verniz plastificado de 

resina 

de PVC e debrum de material sintético,imitando 

couro). Braçal em forma de onda, com 300mm 

de 

base, altura das bordas de 70mm e altura total 

de 

260mm, tendo a parte superior arredondada e 

um 

reforço na parte posterior na cor preto, as 

inscrições devem estar a 30mm da borda 

inferior 

do braçal .Orifício horizontal para passagem da 

ombreira com 60mm x 10mm de abertura, 

pespontado em toda a borda, atravessando o 

forro tudo costurado junto, distante 30mm da 

extremidade superior. Elástico traseiro com 

85mm 

de comprimento e 60mm de largura, sendo 

costurado com sobras de 5mm para cada lado. 

Borda em material sintético, debruada e 

pespontada a 5mm da borda, costura reforçada 

na presilha do elástico. Reforço no lado 

posterior 

parte superior, abaulado, acompanhando a 

borda 

superior, colada ao corpo e costurada junto ao 

debrum, com 55mm de altura e 160mm de 

largura inferior, confeccionado com o mesmo 

material do corpo. Possui uma alça 

confeccionada 

com o mesmo material do corpo do braçal, 

medindo 40mm de comprimento total e 15mm 

de 

largura, ficando presa ao reforço, centralizada 

na 

446235  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
500 

R$ 22,1633 R$ 11.081,65 
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 borda inferior, dobrada e costurada formando 

uma 

alça. As inscrições devem possuir, cada letra, 

dimensões de 80mm de altura por 60mm de 

largura e 7mm de distância entre elas, na cor 

branca para o braçal preto. Devendo conter 

em seu centro um espaço com o (velcro 

macho) para o emborrachado da OM, com as 

seguintes dimensões 70 mm x 80 mm. 

Solicitar modelo para o almoxarifado do 6° 

Batalhão de Policía do Exército 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
59 

Braçal branco com identificação "PE" - (De 

material sintético, imitando um verniz 

plastificado 

de resina de PVC e debrum de material 

sintético, 

imitando couro). Braçal em forma de onda, 

com 

300mm de base, altura das bordas de 70mm e 

altura total de 260mm, tendo a parte superior 

arredondada e um reforço na parte posterior na 

cor branco, as inscrições devem estar a 30mm 

da 

borda inferior do braçal. Orifício horizontal 

para 

passagem da ombreira com 60mm x 10mm de 

abertura, pespontado em toda a borda, 

atravessando o forro tudo costurado junto, 

distante 30mm da extremidade superior. 

Elástico 

traseiro com 85mm de comprimento e 60mm 

de 

largura, sendo costurado com sobras de 5mm 

para cada lado. Borda em material sintético, 

debruada e pespontada a 5mm da borda, 

costura 

reforçada na presilha do elástico. Reforço no 

lado 

posterior parte superior, abaulado, 

acompanhando 

a borda superior, colada ao corpo e costurada 

junto ao debrum, com 55mm de altura e 

160mm 

de largura inferior, confeccionado com o 

mesmo 

material do corpo. Possui uma alça 

confeccionada 

com o mesmo material do corpo do braçal, 

medindo 40mm de comprimento total e 15mm 

de 

largura, ficando presa ao reforço, centralizada 

na 

borda inferior, dobrada e costurada formando 

uma 

alça. As inscrições devem possuir, cada letra, 

dimensões de 80mm de altura por 60mm de 

largura e 7mm de distância entre elas, na cor 

vermelha para o braçal branco. Devendo 

conter em seu centro um espaço com o (velcro 

macho) para o emborrachado da OM, com as 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
500 

R$ 20,1300 R$ 10.065,00 
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 seguintes dimensões 70 mm x 80 mm. 

Solicitar modelo para o almoxarifado do 6° 

Batalhão de Policía do Exército 

     

 
 
 
 
 

 

60 

Cachecol de parada branco - (confeccionado em 

tergal de algodão, na cor branca, no formato de 

um retângulo de 320mm x 300mm, com 

acabamento em overloque emtoda a largura e 

comprimento, em um dos lados menores será 

aplicada uma tira dobrada, do mesmo tecido, 

com 20mm de largura, tendo por dentro outra 

tira de tecido mais encorpado (brim), 

ultrapassando 100mm de cada lado, em uma das 

extremidades da tira será aplicado o velcro 

macho e na outra o velcro fêmea, ambos com 

80mm. 

 
316005 

 
 
 
 
 

 

PAR 

 
 
 
 
 

 

500 

R$ 22,8267 R$ 11.413,35 

 
 
 
 

 
61 

Cadarço branco (para coturno) - O cadarço deve 

apresentar-se na cor branca com aspecto 

brilhante, formato tubular, possuindo as pontas 

com acabamento em acetato e enchimento de 

algodão. O comprimento do cadarço deve ser de 

2.000mm. O diâmetro do cadarço deve ser de 

3,5mm, devendo possuir16 fios de poliéster 

externamente encobrindo a alma interna que 

deve ser constituída de fiosde algodão. 

412098  
 
 
 

 
PAR 

 
 
 
 

 
230 

R$ 2,5200 R$ 579,60 

 Capacete preto com identificação “PE” – 

(capacete para  guarda) Capacete  de 

náilon, sendo à carapaça, confeccionada de 

matériaprima tratada a base de uma resina 

poliamidica  termo-moldável, forma 

anatômica, tamanho único, de formato 

convencional, na cor preto 

brilhante, externamente, possui onze orifícios 

circulares de 3,5mm de diâmetro destinados a 

fixação dos acessórios. Ao redor da base uma 

aba disfarçada com prolongamento na pala. 

Ajusta-se à cabeça 

por meio de um sistema de peças, jugular, 

carneira, rede de sustentação (aranha) e 

protetor de nuca. Tendo, na parte inferior da 

copa, uma faixa branca de 50 mm de largura 

e, sobreposta, uma faixa branca de 20 mm de 

largura, que não devem atingir a parte central 

dianteira do capacete, na parte central é 

afixada (pintada ou decalque) a insígnia em 

cores, nas dimensões de 90 x 60mm, do 

Comando Militar a qual a Organização Militar 

estiver subordinada, ladeada pelas letras "P" e 

"E", de 40 X 60 mm, na cor branca. Jugular 

confeccionada de correia de 

algodão, medindo 520mm de comprimentoe 

19mm de largura e 1,3mm de espessura na cor 

preta. Numa das extremidades, existe, fixada 

por um rebite de latão oxidado, uma fivela 

reguladora 

com calço, confeccionada em chapa de latão 

oxidado. A outra extremidade da correia, passa 

por uma alça triangular, confeccionada em fio 

de latão oxidado de 1,5mm de espessura e pela 

fivela reguladora. Depois do processo anterior a 

extremidade livre da correia e passada por 
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62 

uma outra alça triangular e presa por um rebite 

de latão oxidado. Esta correia, limitada pela 

fivela, tem a função de fixar a jugular a 

carapaça por intermédio de dois rebites 

prendedores . No intervalo das duas alças 

triangulares é aplicada uma segunda correia 

(queixeira), confeccionada com a mesma 

correia de algodão, devendo esta correr 

livremente. Carneira ajustável constituído de 

dois elementos básicos: a) Uma correia de 

algodão, na cor preta, medindo 620mm de 

comprimento e 30mm de largura, tendo numa 

das extremidades, costurada com linha de fio 

de algodão, uma fivela dentada de latão 

oxidado; b) Uma tira de vaqueta curtida ao 

tanino-cromo, de cor natural, com 495mm de 

comprimento e 32mm de largura. A tira de 

vaqueta, possui em cada borda 6(seis) cortes 

retangulares com 12mm de abertura e, em 

relação a um eixo transversal de simetria 

passando pelo centro da tira. A montagem dos 

dois elementos da carneira é feita costurando- 

se a tira da vaqueta ao cadarço preto, com 

linha de algodão, colocando-se em cada 

fenda formada pelas duas partes costuradas,um 

prendedor de mola. Rede de sustentação 

(aranha) é um acessório formado por uma tira 

de cadarço preto com 655mm de comprimento 

e 30mm de largura, que quando montada à 

carapaça tem a forma de polígono hexagonal e 

por mais 3 (três) tiras do mesmo material com 

245mm de comprimento, dobradas ao meio em 

forma de V e fixadas à tira maior, pelas pernas 

e unidas no alto por intermédio de cordão preto. 

A fixação da rede à carapaça é feita por 

intermédio 

de 6 (seis) rebites de latão oxidado, reforçados 

com 6(seis) placas triangulares de latão 

oxidado. Protetor de nuca constituído de duas 

peças: a) uma fixa, fixada à carapaça por 

intermédio de três 

rebites de latão oxidado, reforçados por 3 (três) 

placas triangulares de latão oxidado; b)E uma 

móvel, e ajustável. A peça fixa é formada por 

uma correia de algodão, na cor preta, com 

240mm de comprimento, possuindo 4 (quatro) 

botões de pressão de ferro niquelado (parte 

fêmea), medindo 10mm de diâmetro, aplicados 

dois a dois 

em linha no sentido da largura da correia. A 

peça móvel é formada por duas correias de 

algodão, na cor preta um com 130mm de 

comprimento, tendo numa das extremidades 2 

(dois) machos de botão 

de pressão do mesmo material das fêmease 

colocados em linha, e a outra correia, medindo 

100mm de comprimento, dobrado ao meio, 

tendo na dobra, costurada com fio de algodão, 

uma fivela dentada, de latão oxidado, e em linha 

eqüidistantes das extremidades, 2 (dois) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
460280 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
500 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 157,6667 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 78.833,35 
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 machos de botão de pressão, semelhantes aos 

já descritos 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
63 

Cinto talabarte branco - O cinto talabarte é 

constituído por duas partes principais: a) O 

cinto é constituído de um cinto em couro 

bovino curtido ao tanino com acabamento 

branco do lado da flor e o lado do carnal 

lixado sem fibras soltas. As 

bordas desta peça também devem ser 

terminadas em branco. Esta peça deve 

apresentar comprimento de 1.120mm, largura 

de 43rm e espessura de 3mm, sendo que uma de 

suas extremidades é retilínea e a outra 

triangular. A fivela do cinto confeccionada em 

latão possuindo 

um acabamento oxidado preto. O suporteda 

fivela deve ter as mesmas características do 

cinto. A presilhas costurada juntamente com o 

cinto e o 

suporte da fivela, deve ter as mesmas 

características do cinto e espessura de 2mm. A 

outra presilha costurada serve de passador do 

cinto e tem espessura de 3mm. A presilha 

rebitada segue a mesma característica do cinto 

e 

tem espessura de 3mm. Os quatro ilhoses 

são confeccionados de latão possuindo um 

acabamento oxidado preto. O porta sabre 

deve seguir as mesmas características do cinto 

e possuir espessura de 4mm e ser chanfrado 

do lado do carnal. O Porta sabre também 

deve apresentar uma peça com as 

mesmas características do cinto costurada 

acompanhando a costura de reforço do porta- 

sabre. Esta peça deve possuir urna espessura 

de 2mm. Deve apresentar também três 

orifícios em forma de triângulo, sendo que 

dois dos lados estarão ligados através de 

fendas. (sem guia e com quatro ilhoses 

espaçados de 60mm, do lado esquerdo, para 

colocação do porta sabre; b) O talabarte 

(suspensório traseiro, suspensório dianteiro, 

fivela, presilha rebitada, presilha costurada e 

rebite). Suspensório traseiro do talabarte em 

couro bovino curtido ao tanino com 

acabamento branco do lado da flor e o lado 

do carnal lixado sem fibras soltas. As bordas 

desta peça também devem ser terminadas em 

branco. Esta peça deve apresentar em suas 

extremidades forma triangular e outra oblíqua 

de forma a 

facilitar o encaixe com o suspensório dianteiro. 

O suspensório traseiro deve apresentar 

espessura de 3mm. Suspensório dianteiro do 

talabarte deve ter as mesmas características do 

traseiro, porém uma de suas extremidades é 

dobrada e rebitada 

de forma a prender a fivela e seu pino. Deste 

mesmo lado é feito uma fenda para passar o 

pino da fivela. A fivela do talabarte é feita em 

latão com acabamento oxidado preto. As duas 

presilhas, tanto a que fica presa no 

245883  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
250 

R$ 220,6800 R$ 55.170,00 



UASG 160034 Termo de Referência 1/2024 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
14 de 35 

 

 

 
 dobramento do suspensório dianteiro, como a 

que pode ser deslocada para servir de passador 

do 

suspensório traseiro são confeccionadas de 

couro bovino, curtido ao tanino com 

acabamento em branco do lado da flor. As 

bordas destas presilhas devem também ser 

terminadas em branco. Devem possuir uma 

espessura de 3mm. A presilha costurada é 

confeccionada de couro bovino, curtido ao 

tanino com acabamento em branco do lado da 

flor. As bordas destas presilhas devem também 

ser terminadas em branco. Devem possuir uma 

espessura  de  2mm  e ser chanfrada em 

suas extremidades para facilitar a costura de 

união entre os dois suspensórios e a 

presilha propriamente dita. 

     

 
 
 
 
 
 

 
64 

Coldre branco – confeccionado em couro 

bovino na cor branca, de formato convencional, 

sendo constituído do coldrepropriamente dito, 

suporte do coldre e suporte do cinto, montados 

entre si, o 

corpo do coldre é dobrado para formar um 

recipiente adequado à guarda da arma, tendo 

as bordas unidas por costuras duplas, 

possuindo na aba um botão de pressão em 

ferro oxidado, com 15mm de diâmetro, 

colocado a 25mm da borda 

inferior e 45mm da borda anterior da aba, na 

parte inferior do coldre é afixado um cadarço 

em poliamida para ajuste à perna. 

150170  
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
250 

R$ 41,0667 R$ 10.266,68 

 
 
 
 

 
65 

Luva branca de couro - confeccionada em 

couro, cano longo de 150mm em couro 

revestido, preso à luva e orlado, em toda a 

extensão, com pelica da mesma cor, tendo na 

parte inferior uma abertura de 150mm, na 

junção entre a luva e o cano existe uma tira de 

pelica de 15mm de largura, presa à costura 

inferior da luva, com dois colchetes para ajuste 

da luva ao pulso, e uma fivela embutida na parte 

superior 

604413  
 
 
 

 
PAR 

 
 
 
 

 
500 

R$ 168,4900 R$ 84.245,00 

 
 
 
 
 
 

 
66 

Porta - cassetete branco - confeccionado em 

vaqueta branca , tendo ambas 3mm de espessura 

e constituído de duas partes: aro de fixação do 

cassetete e suporte de fixação no cinto de 

campanha ou cinto talabarte, o aro de fixação do 

cassetete possui 45mm de largura e diâmetro, o 

suporte de fixação no cinto de campanha ou 

talabarte possui 45mm de largura e 130mm de 

comprimento, sendo dobrado em forma de alça, 

com uma abertura de 85mm para passagem do 

cinto, as extremidades do suporte são presas ao 

aro de fixação do cassetete, sendo uma 

internamentee outra externamente, por meio de 

costuras duplas e de quatro rebites de latão 

474226  
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
100 

R$ 15,7867 R$ 1.578,67 

 Porta - cassetete verde-oliva - confeccionado 

em correia de náilon verde-oliva, tendo ambas 

3mm de espessura e constituído de duas partes: 

aro de fixação do cassetete e suporte 

474226   R$ 14,1300 R$ 7.065,00 
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67 

de fixação no cinto de campanha ou cinto 

talabarte, o aro de fixação do cassetete possui 

45mm de largura e diâmetro, o suporte de 

fixação no cinto de campanha ou talabarte 

possui 45mm de largura e 130mm de 

comprimento, sendo dobrado em forma de alça, 

com uma abertura de 85mm para passagem do 

cinto, as extremidades do suporte são presas 

ao aro de fixação do cassetete, sendo uma 

internamente e outra externamente, por meio 

de costuras duplas e 

de quatro rebites de latão. 

  
 

 
UND 

 
 

 
500 

  

 
 

 
68 

Blusão preto de couro - (tipo motociclista) 

confeccionado em couro, aberto na frente em 

toda a extensão e fechado por um fecho ecler, 

em todo o comprimento, mangas com punhos 

sanfonados, cintura parcialmente sanfonada, 

dois bolsos embutidos, fechados por fecho 

ecler, tamanho “M/G/GG”. 

486722  
 

 
UND 

 
 

 
50 

R$ 322,1533 R$ 16.107,67 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
69 

Bota preta de motociclista - modelo próprio 

para motociclista, confeccionada em vaqueta 

curtida ao cromo e de forma anatômica, 

constituída de: cano com reforço frontal tipo 

caneleira, fole lateral, gáspea com reforço 

lateral, contraforte e solado de borracha 

antiderrapante, a parte frontal possui dois 

cortes na região da união do cano com a gáspea, 

com 25mm de altura e 110mm de largura, 

fechados por pelica fina maleável, na cor preta, 

para permitir maior flexibilidade de 

movimentação do pé, a gáspea, na partefrontal 

interna do pé, possui um reforço decouro para 

evitar o desgaste do bico da bota, o cano possui, 

na parte superior traseira, umafaixa elástica de 

45mm de altura, forrada em pelica fina, com 04 

(quatro) costuras horizontais, o cano se alonga 

até 120mm abaixo do joelho, com a frente mais 

alta que a traseira, sendo forrado em espuma de 

poliuretano na parte frontal interna, o cano 

possui um fole na lateral externa confeccionado 

em pelica fina, na cor preta, com fechamento 

por meio de fecho ecler, que se estende até a 

parte superior da gáspea, na extremidade 

superior do cano, o fechamentodo fole é 

completado por uma lingüeta de couro com um 

botão de pressão, o solado e o salto da bota são 

confeccionados em borracha sintética, 

formando uma peça única, com desenho 

antiderrapante, tam: 39/40/41/42/43 

460692  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PAR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
50 

R$ 345,9667 R$ 17.298,34 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

70 

Capacete Valiant II: Casco em KPA – 

bicomposto – é um elemento patenteado pela 

LS2, que mistura o policarbonato, 

termoplásticos especificamente desenvolvidos 

pela marca e partículas kevlar. Garante que o 

capacete seja leve, de alta resistência e maior 

eficiência para dissipar impacto, Casco 

ventilado com entradas de ar superior e frontal 

e saída de ar traseira, Difusores de ar, Abertura 

180º, Forração com tratamento hipoalérgico, 

removível e lavável, Forração com inserções 

refletivas, Preparado para 

601859  
 
 
 
 
 
 
 
 

 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

30 

R$ 361,9500 R$ 10.858,50 
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 intercomunicador; Bavete e narigueira 

removível, Viseira com proteção UV, preparada 

para Pinlock® (sub-viseira antiembaçante), 

Capacete acompanha o Pinlock, Sistema de 

troca rápida de viseira,Óculos escuros interno; 

e Engate 

micrométrico em aço 

     

 
 
 
 
 
 
 
 

 
71 

Luva preta de couro para motociclista - 

confeccionada em pelica na cor branca, tendo 

na parte externa um reforço acolchoado e 

costurado em forma retangular, na parte interna, 

outro reforço da mesma pelica aplicado e 

costurado até o meio da palma da luva, o cano é 

longo, em PVC revestido, preso à luva e orlado, 

em toda a extensão, com pelica da mesma cor, 

tendo na parte inferior uma abertura de 150 mm, 

no lado externo do cano, três faixas pintadas 

com tinta refletora, sendo que a do meio é na 

cor branca e as demais na cor vermelha, na 

junção, entre aluva e o cano, existe uma tira de 

pelica de 15 mm de largura, presa à costura 

inferior da luva, com dois colchetes para 

ajuste da luvaao pulso, e uma fivela embutida 

na parte superior 

481392  
 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
25 

R$ 303,2667 R$ 7.581,67 

 
 
 
 
 
 

 
72 

Jaqueta Masculina: Tecido poliéster ventilado; 

reforços em poliéster Jackguard 600D nas áreas 

de maior abrasão; forração 100% impermeável 

e removível; proteções internas removíveis, nos 

ombros e cotovelos, com C. E.; proteção 

interna removível em EVA nas costas; gola em 

fleece e neoprene; sistema de circulação de ar 

inteligente; ajustes em velcro reforçado nos 

punhos e cintura; quatro bolsos e um 

compartimento para armazenamento da 

forração; elástico nos cotovelos;zíper YKK; 

design exclusivo e agressivo; quatro ajustes nos 

braços; gancho de fixação para aba da gola e 

alças para conexão com calças. 

467635  
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
20 

R$ 669,9333 R$ 13.398,67 

 
 
 
 
 

 
73 

Cotoveleira articulada para motociclista, cor 

preta. Feita em plástico PU de alta resistência 

a abrasão e impactos. Interior forrado com 

material macio e de alta aderência. Dobradiça 

dupla pivô que siga mais de perto o movimento 

natural do cotovelo, permitindo um maior grau 

de conforto. Ajuste do sistema de alça de 

liberação rápida que permita a aplicação e 

remoção rápida e fácil. Espuma apoio 

acolchoado para maior conforto e circulação de 

ar. Projeto pré-curvado emconformidade com o 

corpo, enquanto na posição de pilotagem 

603603  
 
 
 
 

 
PAR 

 
 
 
 
 

 
25 

R$ 107,9500 R$ 2.698,75 

 
 
 
 
 
 

 
74 

Cotoveleira articulada para motociclista, cor 

preta. Feita em plástico PU de alta resistência 

a abrasão e impactos. Interior forrado com 

material macio e de alta aderência. Dobradiça 

dupla pivô que siga mais de perto o movimento 

natural do cotovelo, permitindo um maior grau 

de conforto. Ajuste do sistema de alça de 

liberação rápida que permita a aplicação e 

remoção rápida e fácil. Espuma 

603545  
 
 
 
 
 

 
PAR 

 
 
 
 
 
 

 
26 

R$ 42,8900 R$ 1.115,14 
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 apoio acolchoado para maior conforto e 

circulação de ar. Projeto pré-curvado em 

conformidade com o corpo, enquanto na 

posição de pilotagem. 

     

 
 
 

 
75 

Colete com dispositivo reflexivo – (para uso 

de motociclista) Em tela de nylon que permita 

ventilação do corpo. Fitas com alta reflexão 

proporcionando uma total visibilidade noturna. 

Alças reguláveis com fecho quepermitam que 

o colete se adapte ao tamanho do corpo 

humano, sem apertar e sem esquentar. Colete 

na cor preta e três faixas reflexivas amarela na 

frente a nas costas. 

469181  
 
 

 
UND 

 
 
 

 
20 

R$ 28,9733 R$ 579,47 

 
 
 
 
 

 
76 

UNIFORME HISTÓRICO 

FORTIFICAÇÕES   HISTÓRICAS   DE 

SALVADOR – serviço de confecção de 

uniforme histórico para oficial conforme as 

especificações contidas no Capítulo VIII do 

Regulamento de Uniformes do Exército (RUE) 

edição 2018, páginas 143 a 152, anexoa este 

Edital, contendo casaca de oficial, calção de 

oficial, colete de oficial, camisa de oficial, 

dragona, chapéu tricórnio, peruca, gravata, 

faixa vermelha, cordão com borlas,meião, ligas 

para meião, perneira e sapato 

preto. 

444685  
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
11 

R$ 757,5067 R$ 8.332,57 

 
77 

Calça branca para cozinheiro, sarja, algodão e 

poliéster, com ajuste da cintura em elástico e 

cordão, tamanho entre 38 à 44. 

320270  
UND 

 
400 

 
R$ 166,8767 

 
R$ 66.750,68 

 

 
78 

Blusa branca, 100% algodão, meia manga, 

tamanho: P/M/G 

219606  

 
UND 

 

 
280 

 
 

 
R$ 53,1067 

 
 

 
R$ 14..869,88 

 
79 

Avental em pvc - avental forrado em PVC,140 

cm de comprimento, 70 cm de larguracom 

fixação por alças na cintura. Aplicaçãoem 

cozinhas industriais, na cor branca. 

240136 
 
UND 

 
90 

R$ 18,7533 R$ 1.687,80 

 
 
 
 
 

 
80 

Calça tipo safári - confeccionada em tecido 

misto de algodão na cor bege, de forma 

ligeiramente tronco-cônica, folgada, bainha 

simples, dois bolsos laterais e um pequeno na 

frente, na altura do cós, embutidos, cós simples 

com sete passadores do mesmo tecido 

eqüidistantes, no traseiro, uma pala lisa de cerca 

de 70mm no meio e 60mm nos lados, aberta na 

frente por uma braguilha dupla, fechada por 

fecho ecler de poliéster da mesma cor do tecido, 

complementado por um gancho de segurança de 

metal na parte interna do cós, tam: P/M/G/GG 

268987  
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
50 

R$ 71,9633 R$ 3.598,17 

 
 
 
 
 
 

 
81 

A platina para a graduação de Coronel do 

Exército Brasileiro é produzida em nylon com 

revestimento frontal em tecido Gabardine e 

posterior com moletom peluciado verdeoliva; 

Sua fixação no martingale do uniforme é 

através de uma fita de silicone com botão de 

pressão; A insígnia correspondente a graduação 

de Coronel é formada por três estrelas com 

Cruzeiro  do Sul radiadas; Produto 

fornecido em 

446736  
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
12 

R$ 35,8200 R$ 429,84 
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 par; Dimensões aproximadas: Largura: 6 cm; 

Comprimento: 13 cm; Espessura: 0,5 cm; 

e Peso: 110 g 

     

 
 
 
 
 
 

 
82 

A platina para a graduação de Tenente- Coronel 

do Exército Brasileiro é produzida em nylon 

com revestimento frontal em tecido Gabardine 

e posterior com moletom peluciado verde oliva; 

Sua fixação no martingale do uniforme é 

através de uma fita de silicone com botão de 

pressão; A insígnia correspondente a graduação 

de Tenente-Coronel é formada por três estrelas 

com Cruzeiro do Sul, sendo uma simples e duas 

radiadas; Produto fornecido em par; Dimensões 

aproximadas: Largura: 6 cm; Comprimento: 

13 cm; Espessura: 0,5 cm; 

e Peso: 110 g. 

446736  
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
12 

R$ 33,7933 R$ 405,52 

 
 
 
 
 
 

 
83 

A platina para a graduação de Major do 

Exército Brasileiro é produzida em nylon com 

revestimento frontal em tecido Gabardine e 

posterior com moletom peluciado verde oliva; 

Sua fixação no martingale do uniforme é 

através de uma fita de silicone com botão de 

pressão; 

A insígnia correspondente a graduação de 

Major é formada por três estrelas com Cruzeiro 

do Sul, sendo duas simples e uma radiadas; 

Produto fornecido em par; 

Dimensões aproximadas: 

Largura: 6 cm; Comprimento: 13 cm; 

Espessura: 0,5 cm; e Peso: 110 g. 

446736  
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
12 

R$ 32,2000 R$ 386,40 

 
 
 
 

 
84 

Cinto social preto em couro com fivela 

prateada, modelo comercial, largura 3 cm e 

comprimento 120 cm. Confeccionado em 

couro bovino, curtido ao cromo, forrado em 

couro, na cor preta, sendo unidos por costura a 

3mm das extremidades laterais . Fivela de metal 

fixada em uma das extremidades do cinto 

juntamente com um passador confeccionado em 

couro bovino, curtido ao cromo. 

344396  
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 

 
185 

R$ 50,9467 R$ 9.425,14 

 
 
 

 
85 

Camisa de colarinho duplo - confeccionada em 

tricoline, possui punhos singelos com 60mm de 

altura, fechados por botões, iguais aos da 

camisa, aberta à frente, ao meio, abotoada por 

uma ordem de seis botões de 11mm de cor 

branca, sendo o primeiro na altura da gola, o 

último na do quadril e osdemais eqüidistantes, 

tam: P/M/G/GG 

265519  
 
 

 
UND 

 
 
 

 
180 

R$ 58,2667 R$ 10.488,01 

 
 
 
 
 
 

 
86 

A platina para a graduação de Capitão do 

Exército é produzida em nylon com 

revestimento frontal em tecido Gabardine e 

posterior com moletom peluciado verde oliva; 

Sua fixação no martingale do uniforme é 

através de uma fita de silicone com botão de 

pressão; 

A insígnia correspondente a graduação de 

Capitão é formada por três estrelas com 

Cruzeiro do Sul simples; Produto fornecido em 

par; 

446736  
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
12 

R$ 26,2967 R$ 315,56 
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 Dimensões aproximadas: Largura: 6 cm; 

Comprimento: 13 cm; Espessura: 0,5 cm; e 

Peso: 110 g 

     

 
 
 
 
 
 

 
87 

A platina para a graduação de 1º Tenente do 

Exército é produzida em nylon com 

revestimento frontal em tecido Gabardine e 

posterior com moletom peluciado verde oliva; 

Sua fixação no martingale do uniforme é 

através de uma fita de silicone com botão de 

pressão; 

A insígnia correspondente a graduação de 1º 

Tenente é formada por duas estrelas com 

Cruzeiro do Sul simples; Produto fornecido em 

par; Dimensões aproximadas: Largura: 6 cm; 

Comprimento: 13 cm; Espessura: 0,5 cm; e 

Peso: 110 g. 

446736  
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
12 

R$ 25,5300 R$ 306,36 

 
 
 
 
 

 
88 

A platina para a graduação de 2º Tenente do 

Exército é produzida em nylon com 

revestimento frontal em tecido Gabardine e 

posterior com moletom peluciado verdeoliva; 

Sua fixação no martingale do uniforme é 

através de uma fita de silicone com botão de 

pressão; A insígnia correspondente a graduação 

de 2º Tenente é formada por uma estrela com 

Cruzeiro do Sul simples; Produto fornecido 

em par; Dimensões aproximadas: Largura: 6 

cm; Comprimento: 13 cm; Espessura: 0,5 cm; 

e Peso: 110 g. 

446736  
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
12 

R$ 23,6667 R$ 284,00 

 
89 

Colete preto para garçom tecido Oxford. Tam 

P/M/G 

444180  
UND 

 
40 

R$ 61,8233 R$ 2.472,93 

 
 
 
 

 
90 

Luva branca de suedine - confeccionada em 

tecido de suedine, feitio comum, com abertura 

no punho no lado interno, fechado por um botão 

branco de matéria plástica de 13mm de 

diâmetro, no lado oposto ao botão, uma casa 

para fechar o punho da luva. A parte superior do 

cano apresenta uma bainha de 10mm e a 

abertura outra de 5mm, costuradas com ponto 

especial, as divisões correspondentes aos dedos 

são feitas com costura dupla. 

432394  
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 

 
32 

R$ 3,2033 R$ 102,51 

 
 
 
 
 

 
91 

A platina para a graduação de Subtenente do 

Exército é produzida em nylon com 

revestimento frontal em tecido Gabardine e 

posterior com moletom peluciado verde oliva; 

Sua fixação no martingale do uniforme é 

através de uma fita de silicone com botão de 

pressão; 

A insígnia correspondente a graduação de 

Subtenente é formada por um losangol, 

simples.; Produto fornecido em par; 

Dimensões aproximadas: Largura: 6 cm; 

Comprimento: 13 cm; Espessura: 0,5 cm; e 

Peso: 110 g. 

446736  
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
12 

R$ 21,9333 R$ 263,20 

 Blusa meia manga tipo safári - (confeccionada 

em tecido misto de algodão na cor bege, de 

comprimento até a metade da coxa, 

terminando por uma bainha simples, aberta em 

toda a extensão e fechando por uma ordem de 

quatro botões, eqüidistantes, com o 

2715   R$ 95,8867 R$ 2.876,60 
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92 

primeiro na altura do prolongamento da parte 

superior das pestanas dos bolsos superiores e 

o último a 200mm da bainha, 

aproximadamente, quatro bolsos aplicados na 

frente, os superiores de forma retangular e os 

inferiores de forma trapezoidal, todos com 

pestanas de forma pentagonal, abotoados por 

um botão, costas com pala em forma de arcos, 

de gola, até 1/3 da cava, duas pregas tipo fole 

a partir da pala até a bainha, com um cinto 

aplicado na altura da cintura, gola dupla 

esporte, mangas com bainha dupla, tam: P/M 

/G/GG 

  
 

 
UND 

 
 

 
30 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
93 

Jaqueta branca para copeiro – sarja, poliéster 

/algodão. De corte cinturado, comprimento até 

a cintura, enfeite na extremidade inferior da 

Frente e duas pences no dianteiro uma de cada 

lado, medindo 270mm cada. Aberta em toda a 

extensão, fechada por uma ordem de sete 

botões brancos de dois furos, medindo 19mm 

de diâmetro, ficando o primeiro à 25mm do 

fechamento da gola e o último a 30mm da 

extremidade inferior e os demais separados 

eqüidistantes, fixados no lado direito a 20mm 

da borda,medindo 20mm de abertura e 

distribuídos da mesma posição dos botões. Dois 

bolsos embutidos, localizados a 150mm da 

extremidade inferior da jaqueta e a 50mm das 

laterais, medindo 100mm de abertura e 100mm 

de profundidade. Do lado direito e aplicado um 

cadarço para identificação, confeccionado com 

o mesmo tecido e cor da jaqueta, medindo 

1l0mm de comprimento e 25mm de largura, 

dividido em duas partes, ficando asletras do 

nome de guerra bordadas no macho do 

cadarço, na cor preta, medindo 12mm de altura, 

e a fêmea do cadarço costurada a jaqueta com 

máquina de duas agulhas ponto fixo, 

posicionado na altura do peito a 25mm acima da 

linha imaginária do terceiro botão. Ombro reto, 

com costura tombada de 5mm de largura. 

Costas lisas, com uma costura central no 

sentido longitudinal e duas pencesno traseiro 

uma de cada lado, medindo 270mm cada. As 

costuras dos ombros e partes externas das 

mangas são tombadas com pesponto de 5mm de 

largura, assim como o pesponto da frente e da 

parte superior dos punhos. Toda a extremidade 

inferior leva uma bainha de 7mm de largura e 

pespontada de um 

lado a outro.Nos tamanhos M/G/GG 

603634  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
30 

R$ 121,4067 R$ 3.642,20 

 
 

 
94 

Avental (tecido polybrim; cor: verde)com 

decote redondo e bolso frontal chapado. 

Logomarca bordada na parte frontal 

centralizada no bolso. Estampa com escrita: 

Posso ajudar? Medindo 19,5 x 21 cm, com 

impressão em silkscreen. Costa co detalhe 

cruzado. Acabamento fino. 

449084  
 

 
UND 

 
 

 
10 

R$ 28,8900 R$ 288,90 

 
95 

Dolma cozinheiro branco, confecção tipo 

túnica folgada, transpassado de mangas 

compridas, friso e botões pretos, em 

462229 
 
UND 

 
100 

R$ 127,4533 R$ 12.745,33 
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 brim, 100% algodão. Tam: M/G      

 
96 

Dolma garçom branco, confecção tipo túnica 

folgada, manga curta, com friso e botões 

pretos, em tecido brim, 100% algodão. Tam: 

M/G 

462229 
 
UND 

 
40 

R$ 129,9633 R$ 5.198,53 

 
97 

Bandana de cozinha com riscas, cores preto e 

branco, 100% Algodão com ajuste para a 

cabeça com elástico. Confecção tipo lenço 

touca tamanho único. 

390453 
 
UND 

 
82 

R$ 19,8967 R$ 1.631,53 

 
98 

Crachá com visualização na horizontal, 

medindo 86 x 54mm e confeccionado em PVC 

de 0,76mm de espessura  –  Padrão ABNT 

10528 PB-1338 JAN/1988. 

308386 
 
UND 

 
171 

R$ 6,8067 R$ 1.163,95 

 
 
 

 
99 

Distintivo de Missão de Paz metálico: 

Produzido em metal;Fornecido em unidade e 

escrito na parte inferior o nome do país 

solicitado pela Unidade gestora;Os distintivos 

deverão vir acompanhados de doisprendedores 

de silicone, que dá melhor aderência e evita 

ficar soltando da farda; Medidas 

Aproximadas;Largura: 3 cm; Comprimento: 3 

cm; ePeso: 4 g. 

466777  
 
 

 
UND 

 
 
 

 
7 

R$ 11,8833 R$ 83,18 

 
 
 
 
 

 
100 

Cinto Tático Militar - Guarnição – NA:Cinto 

tático de guarnição confeccionado em liga mista 

de Nylon 300 com Poliéster e fivela de plástico 

rígido;Equipamento funcional, com excelente 

relação custo-benefício e muito 

resistente;Ilhoses em metal na cor do cinto,para 

fixação de acessórios Passadores demetal na 

cor do cinto;Dimensões do produto: Largura de 

5,50 cm; Comprimento 1,30 cm; Feito na cor 

verde;Modelo Padrão N.A; Ajustável para 

qualquer cintura; eVeste em todas nossas 

Calças Táticas do 36 ao 56. 

372363  
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
150 

R$ 29,3333 R$ 4.400,00 

 
 
 

 
101 

Bandeira do Haiti: emborrachada, medindo 8 

X 5,7cm, com velcro macho na bandeira e 

fêmea para costura no tecido, colorida, formato 

retangular com velcro macho em toda extensão 

do verso da Bandeira devendo acompanhar o 

velcro fêmea em mesma dimensão na cor verde- 

oliva para costura em tecido do fardamento. 

447181  
 
 

 
UND 

 
 
 

 
2 

R$ 50,3300 R$ 100,66 

 
 
 

 
102 

Insígnia de Comandante/Chefe/Diretor de 

Organização Militar, dimensões 0,80x1,20m, 

tipo dupla face, confeccionada em tecido100% 

poliéster com fio alta resistência e malha 

bloqueada indesmalhavel, para uso interno e 

externo, incluindo ilhós para amarração em 

mastro. Quando adquirido será disponibilizado 

o MODELO para o licitantevencedor. 

600916  
 
 

 
UND 

 
 
 

 
50 

R$ 2,2200 R$ 111,00 

 
 

 
103 

Calça térmica para atividades em ambientesde 

baixa temperatura (até -35ºc), tam: calça, 

confeccionada de náilon ou poliéster resinado 

para impermeabilização ou lona impermeável. 

Na cor branca, com forro de náilon com manta 

térmica acoplada e fechamentos por elásticoou 

cordão, nos tamanhos P, M, G e GG. 

463961  
 

 
UND 

 
 

 
65 

R$ 84,2800 R$ 5.478,20 

 Japona térmica para atividades em ambientes 

de baixa temperatura (até -35ºc). Japona com 

388205   R$ 123,9667 R$ 8.553,70 
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104 

ou sem capuz conjugado, confeccionada de 

náilon ou poliéster resinado para 

impermeabilização ou lona impermeável. Na 

cor branca, com forro de náilon com manta 

térmica acoplada e fechamentos por velcro e 

botões de pressão, nos tamanhos M, G e GG 

 
 
UND 

 
69 

  

 
 
 
 
 

 
105 

Distintivo de gola metálica na cor dourada 

(DIVERSOS) 

As insígnias metálicas são utilizas para 

identificar as especializações de Armas, 

Quadros e Serviços a que pertence um militar 

do Exército; Produto fornecido em paresiguais; 

Os distintivos deverão vir acompanhados de 

dois prendedores de silicone, que dá melhor 

aderência e evita ficar soltando da farda; 

Dimensões aproximadas; Largura: 1,7 cm; 

Comprimento: 

2,3 cm; e Peso: 7 g. 

484095  
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 

 
460 

R$ 14,0633 R$ 6.469,12 

 
 
 
 
 
 

 
106. 

Divisa emborrachada utilizada para identificar 

graduação no Exército 

Brasileiro. Características: Produto fornecido 

por unidade; 

Confeccionado com processo de moldagem a 

quente, na cor branca, sobre um suporte na cor 

verde; Possui fecho de contato com macho e 

femêa (tipo velcro) e costura reforçada; Fácil de 

aplicação, com fecho de contato (macho); 

Acompanha fecho de contato fêmea para 

costura nas unidades  receptoras  (caso haja 

necessidade); Medidas 

aproximadas: Largura: 25mm; Comprimento: 

45mm; Espessura: 2mm; e Peso: 0,002g. 

600916  
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 

 
510 

R$ 2,1400 R$ 1.091,40 

 

 
107 

Distintivo metálico de bolso de organização 

militar. Quando da aquisição do produto,deverá 

ser solicitado à Unidade Gestora um 

(MODELO)  e  será  enviado  ao  licitante 

vencedor para a confecção do mesmo 

484095  

 
UND 

 

 
660 

R$ 17,7333 R$ 11.703,98 

 
 
 

 
108 

Bandeira do Brasil: emborrachada, medindo 8 

X 5,7cm, com velcro macho na bandeira e 

fêmea para costura no tecido, colorida, formato 

retangular com velcro macho em toda extensão 

do verso da Bandeira devendo acompanhar o 

velcro fêmea em mesma dimensão na cor verde- 

oliva para costura em tecido do fardamento. 

604662  
 
 

 
UND 

 
 
 

 
530 

R$ 10,8667 R$ 5.759,35 

 
 
 

 
109 

A bombacha militar é um elástico com presilha 

nas duas pontas, sendo um lado como gancho e 

outra como encaixe, usada para prender a calça 

tática acima do coturno, vedando-a contra 

insetos e ajudando a evitar que a água da chuva 

entre na bota. Item obrigatório em uniformes 

militares do Exército Brasileiro. 

603420  
 
 

 
UND 

 
 
 

 
450 

R$ 3,9967 R$ 1.798,52 

 
 
 
 

 
110 

Distintivo de metal de gola para Cabos e 

Soldados na cor dourada: Insígnia metálica 

utilizada para identificar o posto de 

determinado militar; 

Produto fornecido em pares iguais; Os 

distintivos deverão vir acompanhados de dois 

prendedores de silicone, que dá melhor 

aderência e evita ficar soltando da 

445807  
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 

 
560 

R$ 10,1000 R$ 5.656,00 
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 farda; Dimensões aproximadas; 

Largura: 1,5 cm; Comprimento: 1,5 cm; e 

Peso: 6 g. 

     

 
 
 

 
111 

Bandeira personalizada para Oficial Generalde 

Exército sem Comando nas cores verde, 

amarelo e branco, com 04 (quatro) faixas, 

tamanho 1,28 x 0,90m (CxL), confeccionada 

em tecido 100% poliéster, incluindo ilhós para 

amarração em mastro, com símbolo específico, 

conforme modelo a ser enviado, em formato e 

qualidades  adequadas,  para  a  empresa 

responsável. 

447178  
 
 

 
UND 

 
 
 

 
63 

R$ 100,2800 R$ 6.317,64 

 
112 

Bandeira do Brasil, tamanho 1,80x2, 56m 

(LxC), confeccionado em tecido 100% 

poliéster, cores e padrão oficiais, incluindo 

ilhós para amarração em Mastro. 

468620 
 
UND 

 
74 

R$ 37,6333 R$ 2784,86 

 

 
113 

Bandeira do Brasil, tamanho 1,35 x 1,93M 

(LxC) confeccionada em tecido 100% 

poliéster, modelo 3P (três panos), dupla face, 

incluindo ilhós para amarração em mastro, 

cores e padrões oficiais. 

400290  

 
UND 

 

 
71 

R$ 122,1667 R$ 8673,84 

 
 

 
114 

Bandeira da Bahia medindo 10 panos - 

Estampada em tecido 100% poliéster para 

uso Externo, com costuras reforçadas nas 

Laterais e cantos, com tarja reforçada, 

acompanhada de 04 (quatro) ilhoses de Latão, 

disponível no tamanho 4,50 m altura x 6,43m 

largura. 

292950  
 

 
UND 

 
 

 
43 

R$ 395,3300 R$ 16.999,19 

 
 
 

 
115 

Bandeira personalizada para Oficial Generalde 

Brigada com Comando, nas cores verde, 

amarelo e branco, com 02 (duas) faixas, 

tamanho 1,28 x 0,90m (CxL), confeccionada 

em tecido 100% poliéster, incluindo ilhós para 

amarração em mastro, com símbolo específico, 

conforme modelo a ser enviado, em formato e 

qualidades  adequadas,  para  a  empresa 

responsável. 

452394  
 
 

 
UND 

 
 
 

 
25 

R$ 41,6033 R$ 1.040,08 

 
 
 

 
116 

Bandeira personalizada para Oficial Generalde 

Divisão com Comando, nas cores verde, 

amarelo e branco, com 03 (três) faixas, tamanho 

1,28 x 0,90m (CxL), confeccionada em tecido 

100% poliéster, incluindo ilhós para amarração 

em mastro, com símbolo específico, conforme 

modelo a ser enviado, em formato e qualidades 

adequadas, para a empresa responsável. 

452394  
 
 

 
UND 

 
 
 

 
49 

R$ 32,6667 R$ 1.600,67 

 
 
 

 
117 

Bandeira personalizada para Oficial Generalde 

Divisão Comandante da 6ª Região Militar, nas 

cores verde, amarelo e branco, com 03 (três) 

faixas, tamanho 1,28 x 0,90m (CxL), 

confeccionada em tecido 100% poliéster, 

incluindo ilhós para amarração em mastro, com 

símbolo específico, conforme modelo aser 

enviado, em formato e qualidades adequadas, 

para a empresa responsável. 

452394  
 
 

 
UND 

 
 
 

 
59 

R$ 41,2333 R$ 2.432,76 

  
Brevê emborrachado para Braçal de 

Organização Militar, formato em escudo 

português, alto relevo, com velcro macho ou 

fêmea costurado no verso e velcro fêmea ou 

   R$ 18,3333 R$ 13.564,20 
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macho acoplado ao mesmo para ser costurado 

na farda do usuário; 

 
Confeccionado Em Borracha; 

Alto E Baixo Relevos 

Nas cores: Vermelho (C:0M:100 Y:100 K:0); 

Branco (C:0 M:0 Y:0 K:0); 

filetado de dourado (C:0 M:20 Y:100 K:30); 

Azul-celeste (C: 100 M:20 Y:0 K:0); 

Ouro (C:0 M:20 Y:100 K:30); 

Amarelo (C:0 M:0 Y:100 K:0); 

Filetado de dourado (C:0 M:20 Y:100 K:30); 

Vermelho (C:0 M: 100 Y:100 K:0); e 

Tamanho: 70x90mm. 

 

Solicitar modelo ao almoxarifado do 6° 

Batalhão de Polícia do Exército antes da 

confecção do mesmo 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
740 

  

 Idem ao (Item 47) Capacete branco com 

identificação “PE” – (capacete para guarda) 

Capacete de náilon, sendo à carapaça, 

confeccionada de matéria-prima tratada a base 

de uma resina poliamidica termo-moldável, 

forma anatômica, tamanho único, de formato 

convencional, na cor branco brilhante, 

externamente, possui onze orifícios circulares 

de 3,5mm de diâmetro destinados a fixaçãodos 

acessórios. Ao redor da base uma aba disfarçada 

com prolongamento na pala. Ajusta-se à cabeça 

por meio de um sistema de peças, jugular, 

carneira, rede de sustentação (aranha)e protetor 

de nuca. Tendo, na parte inferior da copa, uma 

faixa vermelha de 50 mm de largura e, 

sobreposta, uma faixa vermelha de20 mm de 

largura, que não devem atingir a parte central 

dianteira do capacete, na partecentral é afixada 

(pintada ou decalque) a insígnia em cores, nas 

dimensões de 90 x 60mm, do Comando Militar 

a qual a Organização Militar estiver 

subordinada, ladeada pelas letras "P" e "E", de 

40 X 60 mm, na cor vermelha. Jugular 

confeccionadade correia de algodão, medindo 

520mm de comprimento e 19mm de largura e 

1,3mm de espessura na cor preta. Numa das 

extremidades, existe, fixada por um rebite de 

latão oxidado, uma fivela reguladora com calço, 

confeccionada em chapa de latão oxidado. A 

outra extremidade da correia,passa por uma 

alça triangular, confeccionada em fio de latão 

oxidado de 1,5mm de espessura e pela fivela 

reguladora. Depois do processo anterior a 

extremidade livre da 

460280   R$ 184,333 R$ 23.041,62 
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correia e passada por uma outra alça triangular 

e presa por um rebite de latão oxidado. Esta 

correia, limitada pela fivela, tem a função de 

fixar a jugular a carapaça por intermédio de dois 

rebites prendedores . No intervalo das duas 

alças triangulares é aplicada uma segunda 

correia (queixeira), confeccionada com a 

mesma correia de algodão, devendo esta correr 

livremente. Carneira ajustável constituído de 

dois elementos básicos: a) Uma correia de 

algodão, na cor preta, medindo 620mm de 

comprimento e 30mm de largura, tendo numa 

das extremidades, costurada com linha de fio de 

algodão, uma fivela dentada de latão oxidado; 

b) Uma tira de vaqueta curtida ao tanino-cromo, 

de cor natural, com 495mm de comprimento e 

32mm de largura. A tira de vaqueta, possui em 

cada borda 6(seis) cortes retangulares com 

12mm de abertura e, em relação a um eixo 

transversal de simetria passando pelo centro da 

tira. A montagem dos dois elementos da 

carneira é feita costurando- se a tira da vaqueta 

ao cadarço preto, com linha de algodão, 

colocando-se em cada fenda formada pelas duas 

partes costuradas, um prendedor de mola. Rede 

de sustentação (aranha) é um acessório formado 

por uma tira de cadarço preto com 655mm de 

comprimento e 30mm de largura, que quando 

montada àcarapaça tem a forma de polígono 

hexagonal e por mais 3 (três) tiras do mesmo 

material com 245mm de comprimento, 

dobradas ao meio em forma de V e fixadas à 

tira maior, pelas pernas e unidas no alto por 

intermédio de cordão preto. A fixação da rede à 

carapaça é feita por intermédio de 6 (seis) 

rebites de latão oxidado, reforçados com 6(seis) 

placas triangulares de latão oxidado. Protetor de 

nuca constituído de duas peças: a) uma fixa, 

fixadaà carapaça por intermédio de três rebites 

de latão oxidado, reforçados por 3 (três) placas 

triangulares de latão oxidado; b) E umamóvel, 

e ajustável. A peça fixa é formada por uma 

correia de algodão, na cor preta, com 240mm de 

comprimento, possuindo 4 (quatro) botões de 

pressão de ferro niquelado (parte fêmea), 

medindo 10mm de diâmetro,aplicados dois a 

dois em linha no sentido da largura da correia. 

A peça móvel é formadapor duas correias de 

algodão, na cor preta um com 130mm de 

comprimento, tendo numa das extremidades 

2(dois) machos de botão de pressão do mesmo 

material das fêmeas e colocados em linha, e a 

outra correia, medindo 100mm de 

comprimento, dobrado ao meio, tendo na dobra, 

costurada com fio de algodão, uma fivela 

dentada, de latão oxidado, e em linha 

eqüidistantes das extremidades, 2 (dois) machos 

de botão de pressão, semelhantes aos 

já descritos. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
125 

  

 Idem ao (Item 65) Luva branca de couro - 

confeccionada em couro, cano longo de 

604413   R$ 168,4900 R$ 21.061,25 
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150mm em couro revestido, preso à luva 

e orlado, em toda a extensão, com pelica 

da mesma cor, tendo na parte inferior uma 

abertura de 150mm, na junção entrea luva 

e o cano existe uma tira de pelica de 

15mm de largura, presa à costura inferior 

da luva, com dois colchetes para ajuste da 

luva ao pulso, e uma fivela 

embutida na parte superior. 

  
 

 
PAR 

 
 

 
125 

  

 
TOTAL 

R$ 1.653.394,3398 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 

Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 

de setembro de 2021. 

 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura da Ata, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à igência da contratação. 
 

 

 

2. Fundamentação da contratação 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações básicas desse 

termo de referência. 

 

 

 

3. Descrição da solução 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormemorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

 

 

 

 

 

4. Requisitos da contratação 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 

requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Nos termos do Art. 4º, do Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012, para os fins do disposto no art. 2º, do mesmo 

dispositivo, são considerados critérios e práticas sustentáveis, entre outras: (Redação dada pelo Decreto no 9.178, de 2017), 

devendo os Potenciais Licitantes durante a realização de observar o descrito abaixo: 

 

I - baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

 

II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

 

III – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

 

IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

 

V – maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
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VI - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;(Redação dada pelo Decreto no 9.178, de 2017); 

 

VII - origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e (Redação dada pelo Decreto 

no 9.178, de 2017); 

VIII - utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou de 

reflorestamento. 

4.1.2. Caberá ao Fiscal de Contrato observar o cumprimento dois itens acima, no momento do recebimento efetivo do objeto 

contratado. 

 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

4.2. Na presente contratação não será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo 

com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares. 

Da exigência de carta de solidariedade 

Subcontratação 

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões 

constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

 

 

 

 

5. Modelo de execução do objeto 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias, contados do(a) recebimento da nota de empenho, em remessa única. 

 

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço [...] 

 

1. 5.2.1. 6º BPE: 6º Batalhão de Polícia do Exército – Avenida Gov. Luis Viana Filho, 305, Bairro Imbuí, Salvador-BA 

2. 5.2.2. 6º D Sup: 6º Depósito De Suprimento – Rua Gamboa De Cima, S/Nº, Forte De São Pedro, Bairro Campo 

Grande, Cep 40.080-016; 

3. 5.2.3. 35º BI: 35º Batalhão De Infantaria – Avenida Eduardo Fróes Da Mota, 7770 - Subaé – Feira De Santana - Ba 

- Cep: 44094-000; 

4. 5.2.4. 28° BC: 28° Batalhão De Caçadores – Rua Tenente Jansen Melo, S/N, Bairro 18 Do Forte, Aracajú/Se, Cep 

49072-350. 

5. 5.2.5. EsFCEx: Escola De Formação Complementar Do Exército E Colégio Complementar De Salvador – 

Esfcex – Rua Território Do Amapá, 455, Bairro Da Pituba, Salvador-Ba, Cep 41.830-540; 

6. 5.2.6. HGeS: Hospital Geral De Salvador – Ladeira Dos Galés, S/Nº, Bairro Brotas, Salvador-Ba, Cep 40.255-010; 

7. 5.2.7. 19º BC: 19º Batalhão De Caçadores – Rua Silveira Martins, S/Nº, Bairro Cabula, Salvador-Ba, Cep 41.150- 

000; 

8. 5.2.8. 6ª RM: Comando Da Sexta Região Militar – Praça Duque De Caxias, S/Nº, Bairro Mouraria, Salvador – Ba, 

Cep: 40.040-110; 

9. 5.2.9. 1ª CIA INF: 1ª Companhia de Infantaria – Avenida São Francisco, s/n, Paulo Afonso – Ba, Cep: 48.601-001; 

e 

5.2.10. Pq R Mnt/6 : Parque Regional De Manutenção/6 – Rua Da Boa Viagem, 1947, Bairro Boa Viagem, Salvador – 

Ba, Cep: 40.414-610; 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

 

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 
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6. Modelo de gestão do contrato 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 

2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros 

 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos ( 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 

no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. ( 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. ( 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII 

). 

 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

 

6.9.1. O fiscal deve anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou, os 

incidentes verificados e o resultado dessas medidas. 

6.9.2. O fiscal poderá solicitar assessoramento técnico necessário; (buscando nos quadros da própria Administração, o 

conhecimento especializado para assisti-lo. 
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6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa 

e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado 

a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VI). 

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

 

 

 

 

7. Critérios de medição e pagamento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze dias), a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando 

houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor 

do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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Liquidação 

 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 

forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso 

de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.10.1. o prazo de validade; 

 

7.10.2. a data da emissão; 

 

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

 

7.10.5. o valor a pagar; e 

 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, 

DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 

seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 

do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

Forma de pagamento 

 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 
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7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

Cessão de crédito 

 

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos 

previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

 

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 

aditivo ao contrato administrativo. 

 

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por 

parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 

se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 

de maio de 2020. 

 

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto 

contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes 

ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e 

o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 

2020 e Anexos) 

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado. 

 

 

 

8. Critérios de seleção do fornecedor 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO]. 

 

Forma de fornecimento 

 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado/continuado 

 

Exigências de habilitação 

 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 

identificação em todo o território nacional. 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; 
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8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor 

; 

 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União 

e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 

será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 

na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 

da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela 

Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021. 

 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural 

pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 

8.14. Ato de autorização para o exercício da atividade de venda e comércio varejista (cama, mesa e banho, uniformes de rancho, 

especiais e históricos, bandeiras e símbolos). 

 

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 

física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, 

de 2021), ou de sociedade simples; 

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, 

inciso II); 

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, comprovando; 

8.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

 

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos; 

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido 

mínimo] de % [até 10%] do [valor total estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional 

habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.30. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso. 

8.30.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as 

seguintes características mínimas: 

8.30.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados 

executados de forma concomitante. 

8.30.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

 

8.30.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.31. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

 

8.31.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 

contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.31.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 

indicados; 

8.31.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 

 

8.31.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

 

8.31.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e 
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8.31.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) 

estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata 

da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.31.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

 

 

9. Estimativas do Valor da Contratação 

Valor (R$): 1.653.394,3398 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.653.394,3398 (Um milhão, seiscentos e cinquenta e três mil, trezentos e 

noventa e quatro reais e trinta e três centavos.), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10. Adequação orçamentária 

10.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato. 

 

 

 

 

 

 

 

11. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 

de 13 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

NILSON DE JESUS OLIVEIRA 

Chefe do Almoxarifado do 6°BPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RODRIGO CADILHE DE ALMEIDA CHIARATO 

Autoridade competente 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Lista de Anexos 

Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 

diretamente a este documento. 

 Anexo I - TABELA DE QUANTIDADES E VALORES DA UG E UGP.ods (68.31 KB) 
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Ata de Registro de Preços 1/2024 

 
Informações Básicas 

 

Número do 

artefato 

 

UASG Editado por Atualizado em 

1/2024 
160034-6º BATALHãO DE POLICIA DO 

EXERCITO 

ALTAMIR REIS 

VIEIRA 

31/07/2024 18:18 (v 

2.0) 

Status 

CONCLUIDO 

 

Outras informações 
 

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo 

II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 65315.002860/2024-65 

 

 

1. Do objeto 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

6º BATALHÃO DE POLÍCIA DO EXÉRCITO 

 

BATALHÃO CAPITÃO SABINO 

 
O 6º BATALHÃO DE POLÍCIA DO EXÉRCITO que gerenciará a ata de registro de preços, com sede na Avenida 

Governador Luís Viana, S/N° - SMUS CEP: 40080-060. Cidade: Salvador, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ...... , neste ato 

representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ....... de 

....... de ....., portador da matrícula funcional nº ................... ,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90001/2024, publicada no ...... de ...../...../202 ..... , processo administrativo Nº 

65315.002860/2024-65, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 

2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1- DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de uniformes de rancho, especiais e históricos, 

bandeiras e símbolos, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo .......... [do edital de Licitação nº 

........../20 ... ] ou [do Aviso da Contratação Direta nº], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
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2. Dos preços, especificações e quantitativos 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

Item 

do 

TR 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 

X 

 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

 

Unidade 

 

QuantidadeMáxima 

 

Quantidade 

Mínima 

 

Valor Un 

 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

 

 

 

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s) 

3.1 O órgão gerenciador será o 6º Batalhão de Policia do Exército (UG 160034). 

 

3.2. Além do gerenciador. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 

 

Item nº 

 

Órgãos Participantes 

 

Unidade 

 

Quantidade 

  
35° BATALHÃO DE 

INFANTARIA 

 

160028 

 

  
19° BATALHÃO DE 

INFANTARIA DE 

CAÇADORES 

 

160033 

 

  

28° BATALHÃO DE 

INFANTARIA DE 

CAÇADORES 

 

160454 

 

 COMANDO DA 6° REGIÃO 

MILITAR 

160036  

 HOSPITAL GERAL DE 

SALVADOR 

160039  

 6° PARQUE REGIONAL DE 

MANUTENÇÃO 

160040  

 ESCOLA DE FORMAÇÃO 

COMPLEMENTAR DO 

EXÉRCITO 

160525  

 6° DEPÓSITO DE 

SUPRIMENTO 

160038  
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4. Da adesão à Ata de Registro de Preços 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisito. 

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público. 

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 

da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 

contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou 

a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 

ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá 

ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à 

execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

 

 

 

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, devera ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no 

aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 

licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

5.12.1. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

 

 

 

 

6. Alteração ou atualização dos preços registrados 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado. 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação. 

 

 

 

 

 

7. Negociação dos preços registrados 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 

entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha 

de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 

preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no 

item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 

de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

 

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo 

órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante 

para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados 

os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, 

caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos 

participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 

 

 

 

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 

razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 

penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que 

compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total 

ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 

registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

 

 

10. Das penalidades 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

 

.10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 

registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, 

dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

 

 

 

 

11. Condições gerais 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em formato digital, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

 

 

 

 

Salvador,  de de 2024 
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Assinatura do representante legal do fornecedor registrado 

 

 

 

Anexo 
 
 

 
Cadastro Reserva 

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 
 

 
X 

 
Especificação 

 
Marca 

 
(se 

exigida no 

edital) 

 
Modelo 

 
(se exigido 

no edital) 

 
Unidade 

 
QuantidadeMáxima 

 
Quantidade 

Mínima 

 
Valor 

Un 

 
Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 
 

 
X 

 
Especificação 

 
Marca 

 
(se 

exigida no 

edital) 

 
Modelo 

 
(se exigido 

no edital) 

 
Unidade 

 
QuantidadeMáxima 

 
Quantidade 

Mínima 

 
Valor 

Un 

 
Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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12. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 

de 13 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

RODRIGO CADILHE DE ALMEIDA CHIARATO 

Autoridade competente 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

6º BATALHÃO DE POLÍCIA DO EXÉRCITO 

BATALHÃO CAPITÃO SABINO 

 
TABELA DE QUANTIDADES E VALORES DA UG E UGP 

        

 
Item 

 
Descrição 

 
UND 

160034 
6º BPE 

160033 
19º BC 

160036 
6ª RM 

160038 6º 
DSUP 

160040 
PqRMnt/6 

160525 
ESFCEx 

160028 
35º BI 

160454 
28º BC 

160039 
HGS 

QTD 
TOTAL 

Vlr Unitário 
Médio 

 
Valor Total 

 
1 

Avental confeccionado em napa, 

branca, sem manga, tira de lona 

no pescoço e na cintura para 

ajuste. Fixo através de costura. 
Tamanho G. 

 
Und 

 
20 

 
 
 

 
30 

 
 
 

 
20 

  
 
 

 
20 

 
 
 

 
60 

 
 
 

 
15 

 
 
 

 
150 

 
 
 

 
40 

 
 
 

 
355 

 
 

 
11,7367 

 
 
 

 
4166,5285 

 
2 

Avental confeccionado em napa, 

branca, sem manga, tira de lona 

no pescoço e na cintura para 

ajuste. Fixo através de costura. 
Tamanho P. 

 
Und 

 
20 

 
 
 

 
30 

 
 
 

 
20 

 
 
 

 
15 

 
 
 

 
10 

 
 
 

 
20 

 
 
 

 
15 

 
 
 

 
150 

 
 
 

 
40 

 
 
 

 
320 

 
 

 
10,3800 

 
 
 

 
3321,6000 

 
3 

Avental confeccionado em 

Oxford, preto, sem manga, tira 

de lona no pescoço e na cintura 

para ajuste. Fixo através de 
costura. Tamanho M. 

 
Und 

 
20 

 
 
 

 
30 

 
 
 

 
40 

 
 
 

 
15 

 
 
 

 
10 

  
 
 

 
15 

 
 
 

 
150 

 
 
 

 
40 

 
 
 

 
320 

 
 

 
22,8300 

 
 
 

 
7305,6000 

4 
Cinto Tático Militar - Guarnição 

– NA:Cinto tático de guarnição Und 200  
200 

 
50 

 
 

100 

 
 

30 

  
 

580 

 
29,2500 

 
16965,0000 

5 
Calça em brim, cor BRANCA e 

diversos tamanhos (à critério da 

contratante). 

Und 100 

 

 
80 

 

 
50 

  

 
30 

  

 
70 

 

 
300 

 

 
40 

 

 
670 

 
50,8500 

 

 
34069,5000 

6 
Camisa em brim, aberta, cor 

branca, sem bolsos em diversos 

tamanhos, manga curta. 

Und 100 
 

 
80 

 

 
50 

 

 
15 

 

 
30 

  

 
20 

  

 
40 

 

 
335 

 
68,8967 

 

 
23080,3945 

 
7 

Calça em social masculina, 

material algodão, tamanho 38 a 

58 (a critério da contratante), na 

cor preta, com duas pregas. 

 
Und 

 
50 

 
 

 
30 

 
 

 
120 

  
 

 
10 

 
 

 
100 

 
 

 
20 

 
 

 
50 

  
 

 
380 

 

 
55,5500 

 
 

 
21109,0000 

8 
Camisa Social Masculina 

Tecido: 100% Algodão Und 50 
 

 
30 

 

 
110 

  

 
20 

 

 
100 

 

 
5 

  

 
10 

 

 
325 

 
118,6367 

 

 
38556,9275 

 

 
9 

Camisa gola polo, material 50% 

algodão/ 50% poliéster, cor 

branca, sem bolsos, manga curta, 

tamanhos a critério da 

contratante. As camisas tem que 

ter o simbolo da OM (6° BPE) 
no peito direito e os dias da 

 

 
Und 

 

 
100 

 
 
 
 
 

 
80 

 
 
 
 
 

 
140 

  
 
 
 
 

 
20 

 
 
 
 
 

 
200 

 
 
 
 
 

 
15 

 
 
 
 
 

 
350 

 
 
 
 
 

 
40 

 
 
 
 
 

 
945 

 
 
 
 

 
43,3333 

 
 
 
 
 

 
40949,9685 

10 Porta Tonfa Preto Move Und 200 200   10  10  10 430 45,3267 19490,4810 

11 
Camisa em brim, gola em V, 

manga curta, diversos tamanhos, 

na cor branca. 

Und 100 

 

 
80 

 

 
50 

  

 
20 

  

 
10 

   

 
260 

 
47,9433 

 

 
12465,2580 

12 
Calça Social Masculina tecido: 
microfibra Cor: Preta 

Und 50  
50 

 
60 

 
10 

 
20 

  
10 

   
200 55,9000 

 
11180,0000 

13 
Chapéu de cozinheiro 

descartável TNT 
Und 100  

100 
 

40 

  
2 

  
10 

  
20 

 
272 43,6400 

 
11870,0800 

 
14 

Uniforme de cozinheiro sendo, 

calça toda elástica no cós,- 

tamanhos (P, M, G) a definir. 

 
Und 

 
50 

 

 
20 

 

 
50 

  

 
10 

  

 
30 

  

 
10 

 

 
170 

 

 
98,3333 

 

 
16716,6610 

15 
Tonfa Cassetete Tático Militar 

Bélica 
Und 200  

200 

  
 

10 
 

10 
 

50 

  
 

470 

 
26,1000 

 
12267,0000 

16 
Guarda pó, em brim, diversos 

tamanhos, cores branca e preta. 
Und 20  

20 

   
10 

  
5 

   
55 55,4333 

 
3048,8315 

17 
Gravata com nó modelo slim, 

em poliéster, lisa, 
tamanho adulto, na cor preta. 

Und 40 
 

 
40 

 

 
40 

 

 
10 

 

 
30 

 

 
50 

 

 
10 

  

 
10 

 

 
230 

 
20,3600 

 

 
4682,8000 

18 
Gravata borboleta, cetim, lisa, 
tamanho adulto na cor preta. Und 40  

40 
 

40 
 

10 
 

10 
 

20 
 

10 
 

50 
 

10 
 

230 10,1533 
 

2335,2590 

19 
Jaleco em microfibra, manga 

curta, diversos tamanhos e na 

cor branca. 

Und 20 

 

 
40 

 

 
20 

  

 
5 

  

 
25 

 

 
175 

  

 
285 

 
59,0000 

 

 
16815,0000 

20 
Sapato social, com cadarço, bico 

quadrado estreito, em couro 

legítimo. COR: preta. 

Par 50 
 

 
60 

 

 
80 

 

 
20 

 

 
30 

 

 
50 

 

 
10 

 

 
100 

  

 
400 

 
118,4867 

 

 
47394,6800 

21 Colete tático Und 50 50   30  10   140 266,6667 37333,3380 

22 

segurança, material vaqueta 
lixada, sola de poliuretano, cor 

branca. 
Par 100 

 

 
100 

 

 
40 

  

 
10 

 

 
30 

 

 
10 

 

 
200 

 

 
20 

 

 
510 

 
85,1833 

 

 
43443,4830 

 
23 

Terno Masculino: Tradicional 

Clássico, Gola Entre telada, 
contendo sete (7) bolsos Cor: 

 
Und 

 
50 

 

 
50 

 

 
70 

 

 
10 

 

 
30 

 

 
30 

 

 
3 

  

 
10 

 

 
253 

 

 
410,0000 

 

 
103730,0000 

 
24 

Touca descartável cor branca em 

TNT, tamanho 

único com elástico, aplicação em 

cozinha 
industrial. 

 
Und 

 
1000 

 
 
 

 
1000 

 
 
 

 
50 

  
 
 

 
50 

 
 
 

 
500 

 
 
 

 
500 

 
 
 

 
5000 

 
 
 

 
5000 

 
 
 

 
13100 

 
 

 
6,3533 

 
 
 

 
83228,2300 

25 
Guardanapo de pano, material 

TECIDO 100%. 
Und 50  

80 
 

150 
 

80 
 

300 
 

60 
 

40 

  
200 

 
960 4,9633 

 
4764,7680 

 
26 

Toalha de Mesa. Descrição 

Detalhada: 5,00 m x 2,40 m. 

Características Adicionais: em 

tecido Jacquard, na cor branca. 

 
Und 

 
20 

 
 

 
30 

 
 

 
45 

  
 

 
20 

 
 

 
5 

 
 

 
10 

 
 

 
50 

 
 

 
30 

 
 

 
210 

 

 
43,8500 

 
 

 
9208,5000 



 

 

 
27 

Toalha de Mesa. Descrição 

Detalhada: 5,00 m x 2,40 m. 

Características Adicionais: em 

tecido jacquard, na cor dourada. 

 
Par 

 
20 

 
 

 
60 

 
 

 
40 

  
 

 
20 

 
 

 
5 

 
 

 
10 

 
 

 
50 

 
 

 
30 

 
 

 
235 

 

 
29,6633 

 
 

 
6970,8755 

 
28 

Toalha de Mesa. Descrição 
Detalhada: 3,00 m x 2,50 m. 

Características Adicionais: em 

tecido jacquard, na cor branca. 

 
Und 

 
10 

 
 

 
60 

 
 

 
30 

  
 

 
20 

  
 

 
10 

  
 

 
30 

 
 

 
160 

 

 
15,3500 

 
 

 
2456,0000 

 
29 

Toalha de Mesa. Descrição 

Detalhada: 3,00 m x 2,50 m. 

Características Adicionais: em 

tecido jacquard, na cor 

 
Und 

 
10 

 
 

 
60 

 
 

 
60 

  
 

 
20 

  
 

 
10 

  
 

 
10 

 
 

 
170 

 

 
18,6933 

 
 

 
3177,8610 

 
30 

Toalha de Mesa. Descrição 

Detalhada: 3,00 m x 2,50 m. 

Características Adicionais: em 

tecido jacquard, na cor ouro 
velho. 

 
Rolo c/ 

1000 

 
10 

 
 
 

 
60 

 
 
 

 
30 

 
 
 

 
15 

 
 
 

 
20 

 
 
 

 
30 

 
 
 

 
10 

 
 
 

 
50 

 
 
 

 
10 

 
 
 

 
235 

 
 

 
23,6667 

 
 
 

 
5561,6745 

31 
Toalha de Mesa. Descrição 

Detalhada: Toalha de mesa 

redonda, com 1,80 m de 

Rolo c/ 

1000 
5 

 

 
15 

 

 
25 

 

 
15 

 

 
20 

  

 
10 

  

 
30 

 

 
120 

 
28,3333 

 

 
3399,9960 

32 
Jogo de Mesa. Descrição 
Detalhada cor a critério. 

Par 100  
100 

 
120 

 
40 

 
100 

  
10 

   
470 41,6667 

 
19583,3490 

 
33 

Toalha para prato, medindo 60 

cm x 40 cm. Características 

Adicionais: material 100 % 
algodão, na cor branca. 

 
Und 

 
20 

 
 

 
60 

 
 

 
40 

 
 

 
100 

 
 

 
200 

  
 

 
10 

  
 

 
150 

 
 

 
580 

 

 
2,1300 

 
 

 
1235,4000 

 
34 

Forro redondo para bandeja de 

garçom de 40 cm de diâmetro, 

emborrachado. Função: 

antiderrapante para utensílios a 
servir. 

 
Und 

 
25 

 
 
 

 
50 

 
 
 

 
25 

 
 
 

 
15 

 
 
 

 
10 

 
 
 

 
20 

 
 
 

 
30 

   
 
 

 
175 

 
 

 
9,0000 

 
 
 

 
1575,0000 

 
35 

Toalha de mesa, com 3,00 m de 

diâmetro. Características 

Adicionais: redonda, em tecido 

jacquard, na cor ouro velho ou 
dourado. 

 
Und 

 
5 

 
 
 

 
60 

 
 
 

 
25 

  
 
 

 
20 

  
 
 

 
20 

   
 
 

 
130 

 
 

 
22,9667 

 
 
 

 
2985,6710 

36 
O Coldre Velado de Polímero 

para a Pistola Beretta M9 9mm, 

cor preta. 

Und 50 

 

 
50 

   

 
15 

  

 
10 

   

 
125 

 
88,4833 

 

 
11060,4125 

 
37 

Toalha de mesa, com 3,00 m de 

diâmetro. Características 

Adicionais: redonda, em tecido, 

jacquard, na cor verde limão. 

 
Und 

 
5 

 
 

 
5 

 
 

 
35 

  
 

 
20 

  
 

 
10 

   
 

 
75 

 

 
14,9333 

 
 

 
1119,9975 

 
38 

Toalha de mesa, com 3,00 m de 
diâmetro. Características 

Adicionais: redonda, em tecido 

jacquard, na cor azul-escuro. 

 
Und 

 
5 

 
 

 
10 

 
 

 
5 

  
 

 
20 

  
 

 
10 

  
 

 
30 

 
 

 
80 

 

 
16,4167 

 
 

 
1313,3360 

 
39 

Toalha de mesa, com 2,70 m de 

diâmetro. Características 

Adicionais: redonda, em tecido 

jacquard, na cor azul-escuro, 
branca ou ouro velho. 

 
Und 

 
5 

 
 
 

 
10 

 
 
 

 
155 

 
 
 

 
30 

 
 
 

 
20 

  
 
 

 
10 

  
 
 

 
30 

 
 
 

 
260 

 
 

 
23,3333 

 
 
 

 
6066,6580 

40 Toalha de mesa, com 1,50 m x 

1,50 m. 
Und 5 

 
30 

 
155 

  
20 

 
20 

 
10 

  
30 

 
270 19,0667 

 
5148,0090 

41 
Toalha de mesa, com 1,50 m x 
1,50 m. 

Und 5  
30 

 
5 

  
20 

 
20 

    
80 31,6300 

 
2530,4000 

42 
Toalha de mesa, com 1,50 m x 

1,50 m. 
Und 5  

30 
 

5 

  
20 

     
60 22,2067 

 
1332,4020 

43 
Toalha de mesa, com 1,50 m x 

1,50 m. 
Und 5  

30 
 

5 

  
20 

 
20 

   
30 

 
110 29,2000 

 
3212,0000 

44 
Toalha de mesa, com 1,50 m x 

1,50 m. 
Und 5  

30 
 

5 

 
 

20 
 

20 

   
 

80 

 
32,4967 

 
2599,7360 

 
45 

Conjunto de abrigos esportivos, 

conjunto completo com jaqueta, 
camiseta e calça. . 

 
Und 

 
500 

 

 
500 

 

 
210 

   

 
1 

   

 
20 

 

 
1231 

 

 
71,6833 

 

 
88242,1423 

46 
Avental Confeccionado em 

Oxford, BRANCO, Tamanho G. 
Und 20 

 
80 

 
20 

  
10 

     
130 12,9667 

 
1685,6710 

47 Capacete branco com 
identificação “PE” 

Und 500 
 

500 
        

1000 184,3333 
 

184333,3000 

 
48 

Farda de cozinha industrial em 

Oxford, sem avental, diversos 

tamanhos, cor BRANCA com 

bolso, para cozinha industrial 

 
Und 

 
50 

 
 

 
50 

 
 

 
50 

  
 

 
20 

    
 

 
30 

 
 

 
200 

 

 
19,3167 

 
 

 
3863,3400 

49 

UNIFORME HISTÓRICO 

FORTIFICAÇÕES 

HISTÓRICAS DE SALVADOR 
Und 1 

 

 
1 

 

 
1 

  

 
1 

     

 
4 

 

 
676,6667 

 

 
2706,6668 

 
50 

MANGOTE confeccionado com 

isolante térmico especial, 

desenvolvido exclusivamente 

para uso em cozinhas industriais, 
com exclusivo tratamento 

 
Und 

 
20 

 
 
 

 
40 

   
 
 

 
20 

    
 
 

 
4 

 
 
 

 
84 

 
 

 
16,1633 

 
 
 

 
1357,7172 

51 
UNIFORME CÂMARA 

FRIGORÍFICA 
Und 10  

10 
 

20 

 
 

5 

  
 

5 
 

4 
 

54 

 
124,8833 

 
6743,6982 

52 
LUVA TÉRMICA NYLON 

(Linha câmara frigorífica) 
Und 10  

40 
 

10 

 
 

15 

  
 

10 
 

10 
 

95 

 
25,0433 

 
2379,1135 

 
53 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO – 

Com lente em policarbonato. 
Protegem contra raios UVA e 
UVB. 

 
Und 

 
5 

 
 

 
60 

 
 

 
5 

  
 

 
5 

    
 

 
10 

 
 

 
85 

 

 
2,7733 

 
 

 
235,7305 

54 Luvas em látex, cano longo. Und Caixa 500 1000 500 
 

20 
   

1000 3020 1,0967 3312,0340 

55 
Luva plástica transparente, 

tamanhos diversos, 
pacote com 100 unidades. 

com 

100 
Und 

100 

 

 
500 

 

 
100 

  

 
50 

   

 
1000 

 

 
1000 

 

 
2750 

 
1,3033 

 

 
3584,0750 



 

 

 
56 

UNIFORME HISTÓRICO 

FORTIFICAÇÕES 

HISTÓRICAS DE SALVADOR 

 
Und 

 
1 

    

 
1 

 

 
10 

   

 
4 

 

 
16 

 

 
479,3000 

 

 
7668,8000 

57 
Plástico transparente para forrar 

mesas, espessura 20 mm, largura 

1400 mm, cor cristal 

Und 20 

  

 
20 

 

 
33 

 

 
10 

   

 
100 

 

 
40 

 

 
223 

 
0,5767 

 

 
128,6041 

58 
Braçal preto com identificação 
"PE" Und 500 

        
 

500 

 
22,1633 

 
11081,6500 

59 
Braçal branco com identificação 

"PE" Und 500 

         

 
500 

 
20,1300 

 

 
10065,0000 

60 Cachecol de parada branco Par 500         500 22,8267 11413,3500 

61 Cadarço branco (para coturno) Par 200  30       230 2,5200 579,6000 

62 
Capacete preto com 

identificação “PE” 
Und 500 

        
 

500 

 
157,6667 

 
78833,3500 

63 Cinto talabarte branco Und 250         250 220,6800 55170,0000 

64 Coldre branco Und 250         
250 41,0667 10266,6750 

65 Luva branca de couro. Par 500         500 168,4900 84245,0000 

66 Porta - cassetete branco Und 100         100 15,7867 1578,6700 

67 Porta - cassetete verde-oliva Und 500 
         

500 14,1300 
 

7065,0000 

68 
Blusão preto de couro tamanho 

“M/G/GG”. Und 50 
        

 
50 

 
322,1533 

 
16107,6650 

69 
Bota preta de motociclista - 

modelo próprio para Par 50 
        

 
50 

 
345,9667 

 
17298,3350 

70 
Capacete Valiant II: Casco em 

KPA – bicomposto 
Und 30 

        
 

30 

 
361,9500 

 
10858,5000 

71 
Luva preta de couro para 

motociclista . 
Par 25 

         
25 

 
303,2667 

 
7581,6675 

72 Jaqueta Masculina. Und 20         20 669,9333 13398,6660 

73 Joelheira para motociclista. Par 25         25 107,9500 2698,7500 

74 Cotoveleira articulada. Par 25  
1 

      
26 42,8900 1115,1400 

75 Colete com dispositivo Und 20         20 28,9733 579,4660 

 
76 

UNIFORME HISTÓRICO 

FORTIFICAÇÕES 

HISTÓRICAS DE SALVADOR 

 
Und 

 
1 

     
 

 
10 

    
 

 
11 

 

 
757,5067 

 
 

 
8332,5737 

 
77 

Calça branca para cozinheiro, 

sarja, algodão e poliéster, com 
ajuste da cintura em elástico e 

cordão, tamanho entre 38 à 44. 

 
Und 

 
20 

  
 

 
20 

  
 

 
20 

   
 

 
300 

 
 

 
40 

 
 

 
400 

 

 
166,8767 

 
 

 
66750,6800 

78 
Blusa branca, 100% algodão, 
meia manga, tamanho: P/M/G 

Und 50 
  

60 
 

80 
 

50 

    
40 

 
280 53,1067 

 
14869,8760 

 

 
79 

Avental em pvc - avental forrado 

em PVC, 140 cm de 

comprimento, 70 cm de largura 

com fixação por alças na cintura. 

Aplicação em cozinhas 

industriais, na cor branca. 

 

 
Und 

 

 
25 

  
 
 
 

 
25 

  
 
 
 

 
20 

    
 
 
 

 
20 

 
 
 
 

 
90 

 
 
 

 
18,7533 

 
 
 
 

 
1687,7970 

80 Calça tipo safári - tam: 
P/M/G/GG Und 50         50 71,9633 3598,1650 

81 
A platina para a graduação de Coronel 
do Exército Brasileiro Und 1 

  
10 

  
1 

     
12 35,8200 

 
429,8400 

82 
A platina para a graduação de Tenente- 
Coronel do Exército Brasileiro Und 1 

  
10 

  
1 

     
12 33,7933 

 
405,5196 

83 
A platina para a graduação de Major do 
Exército Brasileiro . Und 1 

  
10 

  
1 

     
12 32,2000 

 
386,4000 

84 
Cinto social preto em couro com 

fivela prateada 
Und 30 

 
 

40 
 

15 
 

20 
 

50 

  
 

30 
 

185 

 
50,9467 

 
9425,1395 

85 
Camisa de colarinho duplo - 

confeccionada tam: P/M/G/GG 
Und 50 

    
30 

   
50 

 
50 

 
180 

 
58,2667 

 
10488,0060 

86 
A platina para a graduação de Capitão 
do Exército Und 1 

  
10 

  
1 

     
12 26,2967 

 
315,5604 

87 
A platina para a graduação de 1º 
Tenente do Exército Und 1 

 
 

10 

 
 

1 

    
 

12 

 
25,5300 

 
306,3600 

88 
A platina para a graduação de 2º 
Tenente do Exército 

Und 1 
  

10 

  
1 

     
12 

 
23,6667 

 
284,0004 

89 
Colete preto para garçom tecido 

Oxford. Tam P/M/G 
Und 20 

    
20 

     
40 61,8233 

 
2472,9320 

90 Luva branca de suedine Und 15    
15 2 

   
32 3,2033 102,5056 

91 
A platina para a graduação de 

Subtenente do Exército 
Und 1 

 
 

10 

 
 

1 

    
 

12 

 
21,9333 

 
263,1996 

92 
Blusa meia manga tipo safári 

tam: P/M/G/GG Und 30 
        

 
30 

 
95,8867 

 
2876,6010 

93 
Jaqueta branca para copeiro – 

sarja Und 20 
   

 
10 

    
 

30 

 
121,4067 

 
3642,2010 

 
94 

Avental (tecido polybrim; cor: 

verde) 
Und 10 

        
 

10 
 

28,8900 
 

288,9000 

 
 
 

 
95 

Dolma cozinheiro branco, 

confecção tipo túnica folgada, 

transpassado de mangas 

compridas, friso e botões pretos, 
em brim, 100% algodão. Tam: 

M/G 

 

 
Und 

 

 
20 

    
 
 
 

 
10 

 
 
 
 

 
10 

  
 
 
 

 
50 

 
 
 
 

 
10 

 
 
 
 

 
100 

 
 
 
 

 
127,4533 

 
 
 
 

 
12745,3300 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
para a empresa responsável. 

 

 

 
96 

Dolma garçom branco, 

confecção tipo túnica folgada, 

manga curta, com friso e botões 

pretos, em tecido brim, 100% 
algodão. Tam: M/G 

 

Und 

 

20 

    

 

 

 
10 

   

 

 

 
10 

 

 

 

 
10 

 

 

 

 
40 

 

 

 

 
129,9633 

 

 

 

 
5198,5320 

 

 

 
97 

Bandana de cozinha com riscas, 

cores preto e branco, 100% 

Algodão com ajuste para a 

cabeça com elástico. Confecção 
tipo lenço touca tamanho único. 

 

Und 

 

20 

    

 

 

 
2 

 

 

 

 
50 

   

 

 

 
10 

 

 

 

 
82 

 

 

 

 
19,8967 

 

 

 

 
1631,5294 

 

 

 

 

 
98 

Crachá com visualização na 

horizontal, medindo 86 x 54mm 

e confeccionado em PVC de 

0,76mm de espessura – Padrão 

ABNT 10528 PB-1338 

JAN/1988. 

 

 

Und 

 

 

50 

  

 

 

 

 

 
10 

  

 

 

 

 

 
1 

 

 

 

 

 

 
10 

   

 

 

 

 

 
100 

 

 

 

 

 

 
171 

 

 

 

 

 

 
6,8067 

 

 

 

 

 

 
1163,9457 

 
99 

Distintivo de Missão de Paz 

metálico: Und 5 
   

 
2 

     

 
7 

 

 
11,8833 

 

 
83,1831 

 
100 

Cinto Tático Militar - Guarnição 

– NA:Cinto tático de guarnição Und 100 
   

 
50 

    
 

150 
 

29,3333 
 

4399,9950 

101 Bandeira do Haiti Und 1    1     2 50,3300 100,6600 

 

 
102 

Insígnia de 

Comandante/Chefe/Diretor de 

Organização Militar 

 

Und 

 

5 

  

 
20 

  

 
5 

 

 
10 

  

 
5 

 

 
5 

 

 
50 

 

 
2,2200 

 

 
111,0000 

 
103 

Calça térmica, nos tamanhos P, 

M, G e GG. 
Und 20 

  
20 

 
20 

 
5 

    
 

65 
 

84,2800 
 

5478,2000 

 
104 

Japona térmica, nos tamanhos 
M, G e GG. 

Und 20 
  

20 
 

20 
 

5 

   
 

4 
 

69 
 

123,9667 
 

8553,7023 

105 
Distintivo de gola metálica na cor 

dourada (DIVERSOS) 
Und 150 

 

150 

 

100 10 

   
50 

 
460 

 
14,0633 

 
6469,1180 

 

 
106 

Divisa emborrachada utilizada 

para identificar graduação no 

Exército Brasileiro. 

 

Und 

 

150 

  

 

 
200 

  

 

 
100 

 

 

 
10 

   

 

 
50 

 

 

 
510 

 

 

 
2,1400 

 

 

 
1091,4000 

 

 

 

 

 
107 

Distintivo metálico de bolso de 

organização militar. Quando da 

aquisição do produto, deverá ser 

solicitado à Unidade Gestora um 

(MODELO) e será enviado ao 

licitante vencedor para a 
confecção do mesmo. 

 

 

Und 

 

 

150 

  

 

 

 

 

 
200 

  

 

 

 

 

 
100 

 

 

 

 

 

 
10 

   

 

 

 

 

 
200 

 

 

 

 

 

 
660 

 

 

 

 

 

 
17,7333 

 

 

 

 

 

 
11703,9780 

108 Bandeira do Brasil. Und 150  20  120 20 20  
200 530 10,8667 5759,3510 

109 A bombacha militar Und 100  200  100 50    450 3,9967 1798,5150 

 
110 

Distintivo de metal de gola para 
Cabos e Soldados na cor dourada Und 150 

 
 

200 

 
 

100 
 

10 
 

50 

 
 

50 
 

560 
 

10,1000 
 

5656,0000 

 

 
111 

Bandeira personalizada para 

Oficial General de Exército sem 

Comando nas cores verde, 
amarelo e branco. 

 

Und 

 

2 

  

 

 
20 

  

 

 
2 

 

 

 
10 

 

 

 
20 

 

 

 
4 

 

 

 
5 

 

 

 
63 

 

 

 
100,2800 

 

 

 
6317,6400 

 
112 

Bandeira do Brasil, tamanho 

1,80x2,56m (LxC) 
Und 5 

  
20 

  
5 

 
10 

 
20 

 
6 

 
8 

 
74 

 
37,6333 

 
2784,8642 

 

 

 

 
113 

Bandeira do Brasil, tamanho 

1,35 x 1,93M (LxC) 

confeccionada em tecido 100% 

poliéster, modelo 3P (três 
panos), dupla face, incluindo 

ilhós para amarração em mastro, 

 

 

Und 

 

 

10 

  

 

 

 

 
20 

  

 

 

 

 
5 

  

 

 

 

 
20 

 

 

 

 

 
6 

 

 

 

 

 
10 

 

 

 

 

 
71 

 

 

 

 

 
122,1667 

 

 

 

 

 
8673,8357 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
114 

Bandeira da Bahia medindo 10 
panos - 

Estampada em tecido 100% 
poliéster para uso 

Externo, com costuras 

reforçadas nas Laterais e 

cantos, com tarja reforçada, 

acompanhada de 04 

(quatro) ilhoses de Latão, 

disponível no tamanho 
4,50 m altura x 6,43m largura. 

 

 

 

 

Und 

 

 

 

 

1 

  

 

 

 

 

 

 

 

 
20 

  

 

 

 

 

 

 

 

 
1 

  

 

 

 

 

 

 

 

 
20 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
43 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
395,3300 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
16999,1900 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
115 

Bandeira personalizada para 

Oficial General de Brigada com 

Comando, nas cores verde, 

amarelo e branco, com 02 (duas) 

faixas, tamanho 1,28 x 0,90m 

(CxL), confeccionada em tecido 

100% poliéster, incluindo ilhós 

para amarração em mastro, com 

símbolo específico, conforme 

modelo a ser enviado, em 

formato e qualidades adequadas, 

 

 

 

 

 

Und 

 

 

 

 

 

2 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
20 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
2 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
41,6033 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1040,0825 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
116 

para a empresa responsável. 
Bandeira personalizada para 
Oficial General de Divisão com 

Comando, nas cores verde, 

amarelo e branco, com 03 (três) 

faixas, tamanho 1,28 x 0,90m 

(CxL), confeccionada em tecido 

100% poliéster, incluindo ilhós 

para amarração em mastro, com 

símbolo específico, conforme 

modelo a ser enviado, em 

formato e qualidades adequadas, 

 

 

 

 

 

Und 

 

 

 

 

 

2 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
20 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
2 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
49 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
32,6667 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1600,6683 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
117 

Bandeira personalizada para 

Oficial General de Divisão 

Comandante da 6ª Região 

Militar, nas cores verde, amarelo 

e branco, com 03 (três) faixas, 

tamanho 1,28 x 0,90m (CxL), 

confeccionada em tecido 100% 

poliéster, incluindo ilhós para 

amarração em mastro, com 

símbolo específico, conforme 

modelo a ser enviado, em 

formato e qualidades adequadas, 

 

 

 

 

 

Und 

 

 

 

 

 

2 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
20 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
59 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
41,2333 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
2432,7647 

 
118 

pBarreavêa embporersracrheasdponpsaárvaeBl.raçal 

de Organização Militar Und 500 
    

100 

  
100 

 
 

40 
 

740 
 

18,3333 
 

13566,6420 

 
119 

Idem ao (Item 47) Capacete 

branco com identificação “PE” Und 125 
        

 
125 

 
184,3333 

 
23041,6625 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
120 

Idem ao (Item 65) Luva branca 

de couro - confeccionada em 

couro, cano longo de 150mm em 

couro revestido, preso à luva e 

orlado, em toda a extensão, com 

pelica da mesma cor, tendo na 

parte inferior uma abertura de 

150mm, na junção entre a luva e 

o cano existe uma tira de pelica 

de 15mm de largura, presa à 

costura inferior da luva, com 

dois colchetes para ajuste da 

 

 

 

 

 

Par 

 

 

 

 

 

125 

         

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
125 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
168,4900 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
21061,2500 

luva ao pulso, e uma fivela 
TOTAL

 R$ 1.653.394,3398 

 

 

Salvador - BA, 03 de junho de 2024. 
 

 

ALTAMIR REIS VIEIRA– 1° SGT 
AUX. SALC 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Erro:510 
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1 - Avental 

2 - Avental 

3 - Avental 

4 - Cinto segurança 

52121 - COMANDO DO EXERCITO 

160034 - 6º BATALHãO DE POLICIA DO EXERCITO 
 

 
RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2024-000 SRP 

 
1 - Itens da Licitação 

 

Descrição Detalhada: Avental Material: Napa , Cor: Branca , Comprimento: 140 CM, Largura: 70 CM, Aplicação: Cozinha Industrial 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 355 Quantidade Mínima Cotada: 355 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 11,74  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 710 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Aracaju/SE (150), Feira de Santana/BA (15), Salvador/BA (190) 

 

Descrição Detalhada: Avental Material: Napa , Cor: Branca , Comprimento: 140 CM, Largura: 70 CM, Aplicação: Cozinha Industrial 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 320 Quantidade Mínima Cotada: 320 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 10,38  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 640 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Aracaju/SE (150), Feira de Santana/BA (15), Salvador/BA (155) 

 

Descrição Detalhada: Avental Material: Napa , Cor: Branca , Comprimento: 140 CM, Largura: 70 CM, Aplicação: Cozinha Industrial 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 320 Quantidade Mínima Cotada: 320 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 22,83  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 640 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Aracaju/SE (150), Feira de Santana/BA (15), Salvador/BA (155) 

 

Descrição Detalhada: Cinto Segurança Material: Náilon , Uso: Fixação De Pessoas Em Prancha Hospitalar , Comprimento: 1,60 M, Largura: 5 CM, 
Características Adicionais: Presilha Antiderrapante, Engate E Desengate Rápido , Componentes: Fivelas Em Polipropileno 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 580 Quantidade Mínima Cotada: 580 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 29,25  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 1160 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Feira de Santana/BA (30), Salvador/BA (550) 



5 - Calça 
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6 - Camisa masculina 

7 - Camisa uniforme 

8 - Camisa uniforme 

Descrição Detalhada: Calça Material: Brim , Modelo: Tradicional , Quantidade Bolsos: 6 , Tipo Bolso: 2 Frontais, 2 Laterais E 2 Traseiros , Cor: Azul 
Marinho , Tamanho: Sob Medida , Aplicação: Uniforme 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 670 Quantidade Mínima Cotada: 670 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 50,85  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 1340 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Aracaju/SE (300), Feira de Santana/BA (70), Salvador/BA (300) 

 

Descrição Detalhada: Camisa Masculina Material: Brim - 100 % Algodão , Modelo Manga: Curta , Tipo Gola: Entretelado, Inderfomável, Pespontado E 
Fechável P , Tipo Peitilho: Abertura Frontal Com Fechamento 6 Botões Caseados , Acabamento Manga: Com Bainha Virada 
Para Dentro , Cor: Verde Bandeira , Tamanho: Gg , Características Adicionais: Bolso Lado Esquerdo Com Logotipo , Uso: 
Operacional 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 335 Quantidade Mínima Cotada: 335 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 68,90  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 670 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Feira de Santana/BA (20), Salvador/BA (315) 

 

Descrição Detalhada: Camisa Uniforme Material: 67% Poliéster E 33% Algodão , Tipo Manga: Comprida Com Punho Simples/Pespontado. , Tipo 
Colarinho: Entretelado/Indeformável/Pespontado , Tipo Bolso: Chapeado Sem Tampa , Cor: Branca , Tamanho: Sob Medida , 
Características Adicionais: Abertura Frontalcom Fechamento Por Botões Brancos , Tipo Camisa: Social 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 380 Quantidade Mínima Cotada: 380 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 55,55  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 760 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Aracaju/SE (50), Feira de Santana/BA (20), Salvador/BA (310) 

 

Descrição Detalhada: Camisa Uniforme Material: 100% Algodão , Tipo Manga: Comprida C/Punho Simples/Pespontados E Abotoáveis , Tipo 
Colarinho: Esporte Pespontado , Quantidade Bolsos: 2 (Um De Cada Lado Do Peito) UN, Tipo Bolso: Pespontado/Portinhola 
Com Ponta Centralizada , Cor: Bege , Tamanho: Sob Medida , Características Adicionais: Abertura Frontal C/Fechamento 5 
Botões Caseados 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 325 Quantidade Mínima Cotada: 325 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 118,64  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 650 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Feira de Santana/BA (5), Salvador/BA (320) 



9 - Camisa masculina 
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10 - Conjunto tático-operacional 

11 - Camisa uniforme 

12 - Calça profissional 

Descrição Detalhada: Camisa Masculina Material: Poliéster E Algodão , Modelo Manga: Curta , Tipo Gola: Pólo , Cor: Azul , Tamanho: Médio , 
Características Adicionais: Conforme Modelo , Uso: Uniforme 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 945 Quantidade Mínima Cotada: 945 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 43,33  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 1890 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Aracaju/SE (350), Feira de Santana/BA (15), Salvador/BA (580) 

 

Descrição Detalhada: Conjunto Tático-Operacional Tipo: Kit Proteção Individual , Nível: Proteção Antitumulto , Componentes: Capacete, Colete, 
Luvas, Cotoveleira,Escudo, Casse , Características Adicionais: Viseira Em Policarbonato , Tamanho: Único , Padrão De 
Proteção: Resistente A Impacto Direto E Chamas 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 430 Quantidade Mínima Cotada: 430 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 45,33  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 860 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Feira de Santana/BA (10), Salvador/BA (420) 

 

Descrição Detalhada: Camisa Uniforme Material: Malha Piquet , Tipo Manga: Curta Com Punho , Tipo Colarinho: Gola Polo , Tamanho: Variado , Tipo 
Uso: Uniforme , Características Adicionais: Logotipo E Incrições Conforme Modelo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 260 Quantidade Mínima Cotada: 260 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 47,94  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 520 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Feira de Santana/BA (10), Salvador/BA (250) 

 

Descrição Detalhada: Calça Profissional Material: Tecido Brim , Cor: Azul , Tamanho: G , Tipo: Sem Bolso , Modelo: Com Elástico Em Toda Volta (1/1) 
, Características Adicionais: Vista Falsa Sem Pala E Sem Prega, Com Logotipo E 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 200 Quantidade Mínima Cotada: 200 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 55,90  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 400 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Feira de Santana/BA (10), Salvador/BA (190) 



13 - Uniforme profissional 
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14 - Uniforme profissional 

15 - Tonfa 

16 - Guarda-pó 

17 - Gravata 

Descrição Detalhada: Uniforme Profissional Componentes: Dolmã , Tamanho: Sob Medida , Cor: Branco , Material: Tecido , Características Adicionais: 
Com Viés E Botões Brancos , Aplicação: Uso De Cozinheiro 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 272 Quantidade Mínima Cotada: 272 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 43,64  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 544 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Feira de Santana/BA (10), Salvador/BA (262) 

 

Descrição Detalhada: Uniforme Profissional Componentes: Camisa Regata E Calção Dry Fit , Tamanho: Sob Medida , Material: 100% Poliéster , 
Características Adicionais: Recorte Lateral E Debrum , Tipo: Esportivo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 170 Quantidade Mínima Cotada: 170 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 98,33  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 340 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Feira de Santana/BA (30), Salvador/BA (140) 

 

Descrição Detalhada: Tonfa Material: Fibra De Carbono , Comprimento: 58 CM, Cor: Preta , Aplicação: Policiamento 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 470 Quantidade Mínima Cotada: 470 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 26,10  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 940 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Feira de Santana/BA (50), Salvador/BA (420) 

 

Descrição Detalhada: Guarda-Pó Material: Poliester(83%) E Algodão(17%) , Tamanho: G , Cor: Branca , Quantidade Bolsos: 3 , Modelo: Mangas 
Compridas , Características Adicionais: Cinta Reforço Na Cintura Traseira, Logotipo No Bol , Quantidade Botões: 6 UN, Tipo 
Gola: Esporte , Posição Bolsos: 1 Superior Lado Esquerdo E 2 Inferiores , Tipo Uso: Laboratório 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 55 Quantidade Mínima Cotada: 55 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 55,43  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 110 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Feira de Santana/BA (5), Salvador/BA (50) 

 

Descrição Detalhada: Gravata Material: Cetim , Modelo: Tradicional , Tipo: Lisa , Tamanho: Médio , Cor: Preta 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 230 Quantidade Mínima Cotada: 230 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 20,36  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 460 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Feira de Santana/BA (10), Salvador/BA (220) 



18 - Gravata 
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19 - Jaleco 

20 - Sapato masculino 

21 - Colete segurança 

22 - Bota segurança 

Descrição Detalhada: Gravata Material: Cetim , Modelo: Borboleta , Tipo: Lisa , Tamanho: Adulto , Cor: Preta 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 230 Quantidade Mínima Cotada: 230 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 10,15  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 460 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Aracaju/SE (50), Feira de Santana/BA (10), Salvador/BA (170) 

 

Descrição Detalhada: Jaleco Material: Microfibra , Tipo: Longo , Tipo Manga: Comprida , Quantidade Botões: 5 UN, Quantidade Bolsos: 3 UN, 
Tamanho: Gg , Cor: Branca 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 285 Quantidade Mínima Cotada: 285 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 59,00  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 570 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Aracaju/SE (175), Feira de Santana/BA (25), Salvador/BA (85) 

 

Descrição Detalhada: Sapato Masculino Tipo: Social , Material: Couro , Cor: Preta , Características Adicionais: Com Cadarço , Tamanho: 43 , Material 
Sola: Sola Em Pvc Antiderrapante , Material Cadarço: Cadarço De Algodão , Material Palmilha: Palmilha Em Couro , Material 
Forro: Lateral Em Couro E Gáspea Em Tecido Algodão 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 400 Quantidade Mínima Cotada: 400 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 118,49  

Unidade de Fornecimento: Par Quantidade Máxima para Adesões: 800 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Aracaju/SE (100), Feira de Santana/BA (10), Salvador/BA (290) 

 

Descrição Detalhada: Colete Segurança Material: 100% Poliamida , Modelo: Dupla Face , Cor: Verde Oliva , Tamanho: Único , Aplicação: Invasão 
Tática , Características Adicionais: Bolsos, Porta Carregador, Tirantes De Fixação 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 140 Quantidade Mínima Cotada: 140 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 266,67  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 280 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Feira de Santana/BA (10), Salvador/BA (130) 

 

Descrição Detalhada: Bota Segurança Material: Couro Hidrofugado , Material Sola: Borracha Antiderrapante , Tamanho: Sob Medida , Tipo Cano: 
Forrado, Em Tecido 100 % Poliamida,Com Espuma , Tipo Uso: Proteção , Características Adicionais: Resistente Abrasão, 
Atacadores Em Algodão 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 510 Quantidade Mínima Cotada: 510 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 85,18  

Unidade de Fornecimento: Par Quantidade Máxima para Adesões: 1020 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Aracaju/SE (200), Feira de Santana/BA (10), Salvador/BA (300) 



23 - Terno 
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24 - Touca 

25 - Guardanapo de pano 

26 - Toalha mesa 

27 - Toalha mesa 

Descrição Detalhada: Terno Tipo Tecido: 38% Lã E 62% Poliéster , Tipo: Blazer E Calça , Tamanho: Sob Medida , Características Adicionais: Gola 
Slim, Calça Reta Sem Pregas 

Tratamento Diferenciado: Não 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 253 Quantidade Mínima Cotada: 253 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 410,00  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 506 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Feira de Santana/BA (3), Salvador/BA (250) 

 

Descrição Detalhada: Touca Tipo: Descartável , Material: Tnt , Cor: Branca , Aplicação: Cozinha Industrial , Características Adicionais: Tamanho Único 
Com Elástico 

Tratamento Diferenciado: Não 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 13100 Quantidade Mínima Cotada: 13100 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 6,35  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 26200 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Aracaju/SE (5000), Feira de Santana/BA (500), Salvador/BA (7600) 

 

Descrição Detalhada: Guardanapo De Pano Tipo Tecido: 100% Algodão , Comprimento: 45 CM, Largura: 65 CM, Características Adicionais: Felpudo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 960 Quantidade Mínima Cotada: 960 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 4,96  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 1920 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Feira de Santana/BA (40), Salvador/BA (920) 

 

Descrição Detalhada: Toalha Mesa Material: Ráfia , Formato: Quadrada , Comprimento: 1,40 M, Largura: 1,40 M, Características Adicionais: Tipo 
Cobre Mancha , Cor: Variada 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 210 Quantidade Mínima Cotada: 210 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 43,85  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 420 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Aracaju/SE (50), Feira de Santana/BA (10), Salvador/BA (150) 

 

Descrição Detalhada: Toalha Mesa Material: Ráfia , Formato: Quadrada , Comprimento: 1,40 M, Largura: 1,40 M, Características Adicionais: Tipo 
Cobre Mancha , Cor: Variada 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 235 Quantidade Mínima Cotada: 235 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 29,66  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 470 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Aracaju/SE (50), Feira de Santana/BA (10), Salvador/BA (175) 



28 - Toalha mesa 
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29 - Toalha mesa 

30 - Toalha mesa 

31 - Toalha mesa 

32 - Toalha mesa 

Descrição Detalhada: Toalha Mesa Material: Ráfia , Formato: Quadrada , Comprimento: 1,40 M, Largura: 1,40 M, Características Adicionais: Tipo 
Cobre Mancha , Cor: Variada 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 160 Quantidade Mínima Cotada: 160 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 15,35  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 320 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Feira de Santana/BA (10), Salvador/BA (150) 

 

Descrição Detalhada: Toalha Mesa Material: Ráfia , Formato: Quadrada , Comprimento: 1,40 M, Largura: 1,40 M, Características Adicionais: Tipo 
Cobre Mancha , Cor: Variada 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 170 Quantidade Mínima Cotada: 170 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 18,69  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 340 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Feira de Santana/BA (10), Salvador/BA (160) 

 

Descrição Detalhada: Toalha Mesa Material: Ráfia , Formato: Quadrada , Comprimento: 1,40 M, Largura: 1,40 M, Características Adicionais: Tipo 
Cobre Mancha , Cor: Variada 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 235 Quantidade Mínima Cotada: 235 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 23,67  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 470 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Aracaju/SE (50), Feira de Santana/BA (10), Salvador/BA (175) 

 

Descrição Detalhada: Toalha Mesa Material: Ráfia , Formato: Quadrada , Comprimento: 1,40 M, Largura: 1,40 M, Características Adicionais: Tipo 
Cobre Mancha , Cor: Variada 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 120 Quantidade Mínima Cotada: 120 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 28,33  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 240 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Feira de Santana/BA (10), Salvador/BA (110) 

 

Descrição Detalhada: Toalha Mesa Material: Jacquard , Formato: Quadrada , Comprimento: 1,60 M, Largura: 1,60 M, Cor: Variada 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 470 Quantidade Mínima Cotada: 470 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 41,67  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 940 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Feira de Santana/BA (10), Salvador/BA (460) 



33 - Pano prato 
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34 - Forro para bandeja 

35 - Toalha mesa 

36 - Coldre 

37 - Toalha mesa 

Descrição Detalhada: Pano Prato Material: Algodão Alvejado , Comprimento: 68 CM, Largura: 40 CM, Cor: Diversas (Estampado) , Características 
Adicionais: Alto Nível De Absorção 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 580 Quantidade Mínima Cotada: 580 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 2,13  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 1160 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Feira de Santana/BA (10), Salvador/BA (570) 

 

Descrição Detalhada: Forro Para Bandeja Material: Vinil , Cor: Branca , Comprimento: 40 C 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 175 Quantidade Mínima Cotada: 175 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 9,00  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 350 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Feira de Santana/BA (30), Salvador/BA (145) 

 

Descrição Detalhada: Toalha Mesa Material: Ráfia , Formato: Quadrada , Comprimento: 1,40 M, Largura: 1,40 M, Características Adicionais: Tipo 
Cobre Mancha , Cor: Variada 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 130 Quantidade Mínima Cotada: 130 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 22,97  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 260 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Feira de Santana/BA (20), Salvador/BA (110) 

 

Descrição Detalhada: Coldre Tipo: Velado , Material: Kydex , Cor: Preto , Características Adicionais: Para Pistola G17/G19 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 125 Quantidade Mínima Cotada: 125 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 88,48  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 250 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Feira de Santana/BA (10), Salvador/BA (115) 

 

Descrição Detalhada: Toalha Mesa Material: Oxford , Formato: Retangular , Comprimento: 2,50 M, Largura: 1,50 M, Características Adicionais: 
Personalizada , Cor: Branca 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 75 Quantidade Mínima Cotada: 75 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 14,93  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 150 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Feira de Santana/BA (10), Salvador/BA (65) 



38 - Toalha mesa 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2024-000 SRP UASG 160034 06/08/2024 12:12 (9/26) 

 

 

39 - Toalha mesa 

40 - Toalha mesa 

41 - Toalha mesa 

42 - Toalha mesa 

Descrição Detalhada: Toalha Mesa Material: Poliéster , Formato: Retangular , Comprimento: 2,20 M, Largura: 1,40 M, Diâmetro: Não Aplicável 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 80 Quantidade Mínima Cotada: 80 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 16,42  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 160 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Feira de Santana/BA (10), Salvador/BA (70) 

 

Descrição Detalhada: Toalha Mesa Material: Poliéster , Formato: Retangular , Comprimento: 2,20 M, Largura: 1,40 M, Diâmetro: Não Aplicável 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 260 Quantidade Mínima Cotada: 260 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 23,33  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 520 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Feira de Santana/BA (10), Salvador/BA (250) 

 

Descrição Detalhada: Toalha Mesa Material: Oxford , Formato: Retangular , Comprimento: 2,50 M, Largura: 1,50 M, Características Adicionais: 
Personalizada , Cor: Branca 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 270 Quantidade Mínima Cotada: 270 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 19,07  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 540 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Feira de Santana/BA (10), Salvador/BA (260) 

 

Descrição Detalhada: Toalha Mesa Material: Oxford , Formato: Retangular , Comprimento: 2,50 M, Largura: 1,50 M, Características Adicionais: 
Personalizada , Cor: Branca 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 80 Quantidade Mínima Cotada: 80 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 31,63  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 160 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (80) 

 

Descrição Detalhada: Toalha Mesa Material: Oxford , Formato: Redonda , Diâmetro: 3 M, Características Adicionais: Sem Emenda Em Toda A 
Extensão 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 60 Quantidade Mínima Cotada: 60 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 22,21  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 120 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (60) 



43 - Toalha mesa 
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44 - Toalha mesa 

45 - Agasalho desportivo 

46 - Avental 

47 - Capacete policial 

Descrição Detalhada: Toalha Mesa Material: Oxford , Formato: Retangular , Comprimento: 2,50 M, Largura: 1,50 M, Características Adicionais: 
Personalizada , Cor: Branca 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 110 Quantidade Mínima Cotada: 110 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 29,20  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 220 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (110) 

 

Descrição Detalhada: Toalha Mesa Material: Poliéster , Formato: Retangular , Comprimento: 2,20 M, Largura: 1,40 M, Diâmetro: Não Aplicável 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 80 Quantidade Mínima Cotada: 80 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 32,50  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 160 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (80) 

 

Descrição Detalhada: Agasalho Desportivo Material: Algodão , Tamanho: Sob Medida , Cor: Verde-Oliva , Características Adicionais: Manga Comprida 
C/Punho E Elástico, Fecho Com Zíper 

Tratamento Diferenciado: Não 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 1231 Quantidade Mínima Cotada: 1231 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 71,68  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 2462 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (1231) 

 

Descrição Detalhada: Avental Material: Tecido Oxford , Modelo: Masculino , Cor: Prêto E Branco , Características Adicionais: Tipo Colete, Com 4 
Botões, Longo, Bolso Frontal _E , Tamanho: Sob Medida 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 130 Quantidade Mínima Cotada: 130 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 12,97  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 260 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (130) 

 

Descrição Detalhada: Capacete Policial Material: Poliamida , Características Adicionais: Conforme Modelo 

Tratamento Diferenciado: Não 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 1000 Quantidade Mínima Cotada: 1000 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 184,33  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 2000 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (1000) 



48 - Fardamento , acessório 
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49 - Uniforme profissional 

50 - Afastador Cirúrgico Autoestático 

51 - Japona 

Descrição Detalhada: Fardamento / Acessório Tipo: Cinto Tipo Bdu. Na Cor Verde Oliva , Material: Nylon Injetadoduas Camadas De Fita De 40mm Em 
Poli 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 200 Quantidade Mínima Cotada: 200 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 19,32  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 400 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (200) 

 

Descrição Detalhada: Uniforme Profissional Componentes: Camisas: 14 Manga/Curta, Calção:14 . , Tamanho: Sob Medida , Material: Dry Fit , 
Características Adicionais: Personalização/Numeração Conforme Modelo Do Órgão , Tipo: Kit Completo De Uniforme Esportivo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 4 Quantidade Mínima Cotada: 4 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 676,67  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 8 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (4) 

 

Descrição Detalhada: Afastador Cirúrgico Autoestático Modelo: Backmann Eaton , Modelo Ponta: 7 X 7 Dentes Rombos , Haste: Haste Articulável , 
Travamento: C/ Cremalheira , Comprimento Total: Cerca De 32 CM, Material: Aço Inoxidável , Esterilidade: Esterilizável 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 84 Quantidade Mínima Cotada: 84 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 16,16  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 168 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (84) 

 

Descrição Detalhada: Japona Material: 70% Poliéster E 30% Algodão , Revestimento Interno: Forro Removível, Bactericida, Fungicida E Anti-Mic , 
Material Forro: Manta Térmica , Aplicação: Proteção Contra O Frio Em Baixas Temperaturas , Características Adicionais: Padrão 
Rip-Stop, Com Teflon, Reforços De Trama E U 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 54 Quantidade Mínima Cotada: 54 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 124,88  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 108 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Aracaju/SE (5), Salvador/BA (49) 



52 - Luva proteção 
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53 - Óculos de proteção individual 

54 - Luva cirúrgica 

55 - Luva Proteção 

Descrição Detalhada: Luva Proteção Material: Nylon Forrada C/Manta Térmica , Tamanho: Grande , Aplicação: Proteção Térmica , Características 
Adicionais: Resistente A Temperatura De -80°C , Uso: Ambiente Frio 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 95 Quantidade Mínima Cotada: 95 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 25,04  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 190 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Aracaju/SE (10), Salvador/BA (85) 

 

Descrição Detalhada: Óculos De Proteção Individual Material Armação: Policarbonato , Material Lente: Policarbonato , Tipo Lente: Antiembaçante , 
Modelo Lentes: Apoio Nasal Com Proteção Lateral , Características Adicionais: Incolor/Haste Tipo Espátula Regula 
Comprimento 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 85 Quantidade Mínima Cotada: 85 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 2,77  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 170 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (85) 

 

Descrição Detalhada: Luva Cirúrgica Material: Látex Natural , Tamanho: 7,50 , Características Adicionais: Sem Pó, Punho Longo Com Bainha , 
Apresentação: Hipoalergênica,Alta Resistência E Sensibilidade , Tipo Uso: Descartável , Formato: Anatômico , Aplicação: 
Antiderrapante , Embalagem: Dupla Embalagem, Abertura Asséptica , Esterilidade: Estéril 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 3020 Quantidade Mínima Cotada: 3020 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,10  

Unidade de Fornecimento: Par Quantidade Máxima para Adesões: 6040 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (3020) 

 

Descrição Detalhada: Luva Proteção Material: Plástico , Tamanho: Único , Tipo: 5 Dedos , Aplicação: Manipulação De Alimentos , Características 
Adicionais: Face Externa Gofrada Por Gravação Multiponteada , Cor: Transparente 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 2750 Quantidade Mínima Cotada: 2750 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 1,30  

Unidade de Fornecimento: Caixa 100,00 UN Quantidade Máxima para Adesões: 5500 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Aracaju/SE (1000), Salvador/BA (1750) 



56 - Uniforme profissional 
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57 - Saco 

58 - Braçal 

59 - Braçal 

60 - Cachecol 

Descrição Detalhada: Uniforme Profissional Componentes: Calça E Camisa Manga Longa , Tamanho: Sob Medida , Material: 100% Algodão Com 
Tratamento Anti-Chama , Características Adicionais: Gola Esporte/Fita Reflexiva:Costa,Ombros E Pernas , Aplicação: Porteção 
Individual Para Eletricista , Tipo: Classe 2 Com Ca 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 16 Quantidade Mínima Cotada: 16 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 479,30  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 32 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (16) 

 

Descrição Detalhada: Saco Material: Plástico Transparente , Características Adicionais: Super Reforçado 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 223 Quantidade Mínima Cotada: 223 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 0,58  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 446 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Aracaju/SE (100), Salvador/BA (123) 

 

Descrição Detalhada: Braçal Material: Tecido Sintético , Cor: Preta , Comprimento: 460 MM, Largura: 260 MM, Tipo Acabamento: Overloque , 
Características Adicionais: Conforme Modelo Do Orgão 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 500 Quantidade Mínima Cotada: 500 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 22,16  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 1000 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (500) 

 

Descrição Detalhada: Braçal Material: Tecido Sintético , Cor: Branca , Comprimento: 460 MM, Largura: 260 MM, Tipo Acabamento: Overloque , 
Características Adicionais: Conforme Modelo Do Orgão 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 500 Quantidade Mínima Cotada: 500 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 20,13  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 1000 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (500) 

 

Descrição Detalhada: Cachecol Material: Algodão , Tipo: De Parada , Cor: Azul Turquesa , Aplicação: Uso Militar 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 500 Quantidade Mínima Cotada: 500 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 22,83  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 1000 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (500) 



61 - Fitilho 
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62 - Capacete policial 

63 - Talabarte de salvamento e seguranca 

64 - Coldre 

Descrição Detalhada: Fitilho Cor: Variada , Material: Polipropileno , Tipo: Fino , Características Adicionais: Largura: 0,50 Cm 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 230 Quantidade Mínima Cotada: 230 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 2,52  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 460 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (230) 

 

Descrição Detalhada: Capacete Policial Material: Poliamida , Características Adicionais: Conforme Modelo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 500 Quantidade Mínima Cotada: 500 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 157,67  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 1000 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (500) 

 

Descrição Detalhada: Talabarte De Salvamento E Seguranca Material: Couro , Tamanho: Único , Aplicação: Armamento Tipo Mosquetão 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 250 Quantidade Mínima Cotada: 250 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 220,68  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 500 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (250) 

 

Descrição Detalhada: Coldre branco – confeccionado em couro bovino na cor branca, de formato convencional, sendo constituído do coldre 
propriamente dito, suporte do coldre e suporte do cinto, montados entre si, o corpo do coldre é dobrado para formar um 
recipiente adequado à guarda da arma, tendo as bordas unidas por costuras duplas, possuindo na aba um botão de pressão em 
ferro oxidado, com 15mm de diâmetro, colocado a 25mm da borda inferior e 45mm da borda anterior da aba, na parte inferior do 
coldre é afixado um cadarço em poliamida para ajuste à perna. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 250 Quantidade Mínima Cotada: 250 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 41,07  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 500 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (250) 



65 - Luva Proteção 
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66 - Fardamento , acessório 

67 - Fardamento , acessório 

68 - Blusão 

69 - Bota segurança 

Descrição Detalhada: Luva Proteção Material: Couro , Tamanho: Sob Medida , Tamanho Cano: Curto , Características Adicionais: Punho Reforçado 
Couro Napa Bovina , Uso: Caatinga , Cor: Castanho Claro 

Tratamento Diferenciado: Não 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 500 Quantidade Mínima Cotada: 500 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 168,49  

Unidade de Fornecimento: Par Quantidade Máxima para Adesões: 1000 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (500) 

 

Descrição Detalhada: Fardamento / Acessório Tipo: Porta Tonfa , Material: Tecido/Metal 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 100 Quantidade Mínima Cotada: 100 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 15,79  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 200 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (100) 

 

Descrição Detalhada: Fardamento / Acessório Tipo: Porta Tonfa , Material: Tecido/Metal 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 500 Quantidade Mínima Cotada: 500 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 14,13  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 1000 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (500) 

 

Descrição Detalhada: Blusão Material: 67% Algodão E 33% Poliéster , Tipo: Unissex , Tipo Manga: Curta , Cor: Laranja , Uso: Uniforme 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 50 Quantidade Mínima Cotada: 50 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 322,15  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 100 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (50) 

 

Descrição Detalhada: Bota Segurança Material: Couro , Material Sola: Borracha Vulcanizada , Cor: Preta , Tamanho: Sob Medida , Tipo Cano: Longo , 
Características Adicionais: Impermeável, Com Protetor Lateral De Tornozelo , Aplicação: Motociclista 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 50 Quantidade Mínima Cotada: 50 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 345,97  

Unidade de Fornecimento: Par Quantidade Máxima para Adesões: 100 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (50) 



70 - Capacete condutor motocicleta 
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71 - Luva de proteção 

72 - Jaqueta masculina 

73 - Joelheira 

Descrição Detalhada: Capacete Condutor Motocicleta Material: Policarbonato , Tipo: Modular , Tipo Viseira: Cristal , Cor: Branco , Características 
Adicionais: Queixeira Escamoteável 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 30 Quantidade Mínima Cotada: 30 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 361,95  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 60 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (30) 

 

Descrição Detalhada: Luva De Proteção Características Adicionais: Com Forro , Finalidade: Epi - Equipamento De Proteção Individual , Apresentação: 
Lisa 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 25 Quantidade Mínima Cotada: 25 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 303,27  

Unidade de Fornecimento: Par Quantidade Máxima para Adesões: 50 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (25) 

 

Descrição Detalhada: Jaqueta Masculina Material: Poliéster, Com Reforço Em Oxford , Modelo: Motociclista , Acabamento: Conforme Modelo , Tipo 
Bolso: 8 Externos E Interno, Ajuste Com Velcros Nos Punho , Cor: Preta , Tamanho: Sob Medida , Características Adicionais: 
Conforme Modêlo Do Órgão , Tipo Manga: Comprida , Tipo Gola: Alta Com Neoprene E Fleece 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 669,93  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade):   Salvador/BA (20) 

 

Descrição Detalhada: Joelheira Material: Termoplástico , Tipo: Tática , Tamanho: Único , Cor: Verde , Características Adicionais: Com Rebites 
Metálicos, Possui Couraça Em Tpu , Tipo Forro: Tecido De Malha 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 25 Quantidade Mínima Cotada: 25 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 107,95  

Unidade de Fornecimento: Par Quantidade Máxima para Adesões: 50 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (25) 



74 - Acessório Equipamento Segurança 
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75 - Colete 

76 - Uniforme profissional 

77 - Calça 

Descrição Detalhada: Acessório Equipamento Segurança Tipo: Cotoveleira , Material: Polímero/Tecido , Aplicação: Atividade Militar , Características 
Adicionais: Anti-Impacto, Fixação Ajustável 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 26 Quantidade Mínima Cotada: 26 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 42,89  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 52 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (26) 

 

Descrição Detalhada: Colete Material: 100% Poliéster , Modelo: Dupla Face , Tamanho: Único , Uso: Tático , Características Adicionais: Conforme 
Modelo Do Órgão 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 20 Quantidade Mínima Cotada: 20 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 28,97  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 40 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (20) 

 

Descrição Detalhada: Uniforme Profissional Componentes: Camisa Regata E Calção Dry Fit , Tamanho: Sob Medida , Material: 100% Poliéster , 
Características Adicionais: Recorte Lateral E Debrum , Tipo: Esportivo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 11 Quantidade Mínima Cotada: 11 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 757,51  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 22 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (11) 

 

Descrição Detalhada: Calça Material: Sarja Poliéster-Lã , Quantidade Bolsos: 6 , Tipo Bolso: Embutidos , Tipo Cós: Com 7 Passadores Para Cinto , 
Cor: Verde-Oliva , Características Adicionais: Conforme Regulamento De Uniforme Do Exército (Rue) , Aplicação: Fardamento 
Exército Brasileiro 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 400 Quantidade Mínima Cotada: 400 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 166,88  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 800 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Aracaju/SE (300), Salvador/BA (100) 



78 - Blusa masculina 
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79 - Avental 

80 - Sapato masculino 

81 - Distintivo uso pessoal 

82 - Distintivo uso pessoal 

Descrição Detalhada: Blusa Masculina Material: Algodão , Modelo: Sem Manga , Tipo Manga: Curta , Cor: Branca 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 280 Quantidade Mínima Cotada: 280 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 53,11  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 560 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (280) 

 

Descrição Detalhada: Avental Material: Pvc - Cloreto De Polivinila , Modelo: Forrado , Tipo: Impermeável , Cor: Branca , Comprimento: 120 CM, 
Largura: 70 CM, Características Adicionais: Tiras De Amarrar Fixas 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 90 Quantidade Mínima Cotada: 90 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 18,75  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 180 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (90) 

 

Descrição Detalhada: Sapato Masculino Tipo: Social , Material: Couro , Cor: Preta , Características Adicionais: Com Cadarço , Tamanho: 42 , Material 
Sola: Pvc Vulcanizado, Antiderrapante , Material Cadarço: Algodão , Material Palmilha: Couro , Material Forro: Lateral Em Couro 
E Gáspea Em Tecido Algodão 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 50 Quantidade Mínima Cotada: 50 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 71,96  

Unidade de Fornecimento: Par Quantidade Máxima para Adesões: 100 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade):   Salvador/BA (50) 

 

Descrição Detalhada: Distintivo Uso Pessoal Material: Metal , Dimensões: 45 X 32 MM, Cor: Variada , Características Adicionais: Conforme Modelo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 12 Quantidade Mínima Cotada: 12 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 35,82  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 24 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (12) 

 

Descrição Detalhada: Distintivo Uso Pessoal Material: Metal , Dimensões: 45 X 32 MM, Cor: Variada , Características Adicionais: Conforme Modelo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 12 Quantidade Mínima Cotada: 12 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 33,79  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 24 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (12) 



83 - Distintivo uso pessoal 
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84 - Cinto vestuário 

85 - Camisa masculina 

86 - Distintivo uso pessoal 

87 - Distintivo uso pessoal 

Descrição Detalhada: Distintivo Uso Pessoal Material: Metal , Dimensões: 45 X 32 MM, Cor: Variada , Características Adicionais: Conforme Modelo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 12 Quantidade Mínima Cotada: 12 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 32,20  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 24 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (12) 

 

Descrição Detalhada: Cinto Vestuário Material: Couro , Cor: Preta , Tamanho: 110 CM, Uso: Masculino , Modelo: Social 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 185 Quantidade Mínima Cotada: 185 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 50,95  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 370 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (185) 

 

Descrição Detalhada: Camisa Masculina Material: Tricoline , Tipo: Social , Modelo Manga: Longa , Tipo Peitilho: Fechamento Com Botão , Cor: Branca 
, Tamanho: Sob Medida , Características Adicionais: Com Bolso , Uso: Motorista 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 180 Quantidade Mínima Cotada: 180 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 58,27  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 360 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Aracaju/SE (50), Salvador/BA (130) 

 

Descrição Detalhada: Distintivo Uso Pessoal Material: Metal , Dimensões: 45 X 32 MM, Cor: Variada , Características Adicionais: Conforme Modelo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 12 Quantidade Mínima Cotada: 12 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 26,30  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 24 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (12) 

 

Descrição Detalhada: Distintivo Uso Pessoal Material: Metal , Dimensões: 45 X 32 MM, Cor: Variada , Características Adicionais: Conforme Modelo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 12 Quantidade Mínima Cotada: 12 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 25,53  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 24 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (12) 



88 - Distintivo uso pessoal 
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89 - Colete 

90 - Luva segurança 

91 - Distintivo uso pessoal 

92 - Blusa Uniforme 

Descrição Detalhada: Distintivo Uso Pessoal Material: Metal , Dimensões: 45 X 32 MM, Cor: Variada , Características Adicionais: Conforme Modelo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 12 Quantidade Mínima Cotada: 12 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 23,67  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 24 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (12) 

 

Descrição Detalhada: Colete Material: 100% Poliéster , Modelo: Decote Em "V" , Cor: Preta , Tamanho: Variado , Uso: Social , Características 
Adicionais: Conforme Modelo Do Órgão 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 40 Quantidade Mínima Cotada: 40 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 61,82  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 80 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (40) 

 

Descrição Detalhada: Luva Segurança Material: Suedine , Características Adicionais: Palma, Dorso E Dedos Revestidos Em Pvc , Comprimento: 460 
M 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 32 Quantidade Mínima Cotada: 32 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 3,20  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 64 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (32) 

 

Descrição Detalhada: Distintivo Uso Pessoal Material: Metal , Dimensões: 45 X 32 MM, Cor: Variada , Características Adicionais: Conforme Modelo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 12 Quantidade Mínima Cotada: 12 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 21,93  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 24 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (12) 

 

Descrição Detalhada: Blusa Uniforme Material: Poliéster C/ Algodão , Tipo Manga: Comprida, Punho C/ Botão , Cor: C/ Cor Lisa , Tamanho: 46 , Tipo 
Bolso: Abertura E 2 Bolsos Frontal, Fechamento C/ Botões , Tipo Uso: Militar , Características Adicionais: Camisa Social, 
Feminina 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 30 Quantidade Mínima Cotada: 30 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 95,89  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 60 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (30) 



93 - Jaqueta Masculina 
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94 - Avental 

95 - Uniforme profissional 

96 - Uniforme profissional 

97 - Touca 

Descrição Detalhada: Jaqueta Masculina Material: Tecido Náilon Impermeável , Modelo: Zíper , Acabamento: Com Forro Removível , Cor: Azul 
Aeronáutica , Tamanho: 5 , Características Adicionais: Sem Capuz , Uso: Regulamento De Uniforme Da Aeronáutica 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 30 Quantidade Mínima Cotada: 30 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 121,41  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 60 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (30) 

 

Descrição Detalhada: Avental Material: Tecido Oxford , Modelo: Masculino , Cor: Prêto E Branco , Características Adicionais: Tipo Colete, Com 4 
Botões, Longo, Bolso Frontal _E , Tamanho: Sob Medida 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 10 Quantidade Mínima Cotada: 10 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 28,89  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 20 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (10) 

 

Descrição Detalhada: Uniforme Profissional Componentes: Dolmã , Tamanho: Sob Medida , Cor: Branco , Material: Tecido , Características Adicionais: 
Com Viés E Botões Brancos , Aplicação: Uso De Cozinheiro 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 100 Quantidade Mínima Cotada: 100 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 127,45  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 200 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Aracaju/SE (50), Salvador/BA (50) 

 

Descrição Detalhada: Uniforme Profissional Componentes: Dolmã , Tamanho: Sob Medida , Cor: Branco , Material: Tecido , Características Adicionais: 
Com Viés E Botões Brancos , Aplicação: Uso De Cozinheiro 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 40 Quantidade Mínima Cotada: 40 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 129,96  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 80 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (40) 

 

Descrição Detalhada: Touca Material: Tecido , Cor: Branca , Aplicação: Cozinha Industrial 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 82 Quantidade Mínima Cotada: 82 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 19,90  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 164 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (82) 



98 - Protetor crachá 
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99 - Distintivo uso pessoal 

100 - Cinto segurança 

101 - Bandeira 

102 - Insignia de uso pessoal 

Descrição Detalhada: Protetor Crachá Material: Pvc Rigido Transparente , Comprimento: 8,6 CM, Altura: 5,4 CM, Características Adicionais: Vertical, 
Com Furo Para Presilha 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 171 Quantidade Mínima Cotada: 171 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 6,81  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 342 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (171) 

 

Descrição Detalhada: Distintivo Uso Pessoal Material: Metal Esmaltado , Dimensões: 30 MM, Cor: Cromado , Características Adicionais: Conforme 
Modelo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 7 Quantidade Mínima Cotada: 7 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 11,88  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 14 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (7) 

 

Descrição Detalhada: Cinto Segurança Material: Náilon , Uso: Fixação De Pessoas Em Prancha Hospitalar , Comprimento: 1,60 M, Largura: 5 CM, 
Características Adicionais: Presilha Antiderrapante, Engate E Desengate Rápido , Componentes: Fivelas Em Polipropileno 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 150 Quantidade Mínima Cotada: 150 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 29,33  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 300 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (150) 

 

Descrição Detalhada: Bandeira Institucional Material: Poliéster , Comprimento: 62 CM, Largura: 40 CM, Cor: De Acordo Projeto , Características 
Adicionais: Insignia De Comando 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 2 Quantidade Mínima Cotada: 2 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 50,33  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 4 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (2) 

 

Descrição Detalhada: Insignia De Uso Pessoal Tipo: Bolacha , Material: Brevê Emborrachado , Largura: 4,50 CM, Comprimento: 4,50 CM, Cor: 
Variada , Características Adicionais: Conforme Modelo Do Orgão 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 50 Quantidade Mínima Cotada: 50 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 2,22  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 100 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Aracaju/SE (5), Salvador/BA (45) 



103 - Calça profissional 
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104 - Japona 

105 - Distintivo uso pessoal 

106 - Insignia de uso pessoal 

107 - Distintivo uso pessoal 

Descrição Detalhada: Calça Profissional Material: Brim 100% Algodão , Cor: Branca , Tamanho: Sob Medida , Características Adicionais: Sem Bolso 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 65 Quantidade Mínima Cotada: 65 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 84,28  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 130 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (65) 

 

Descrição Detalhada: Japona Material: Nylon , Material Forro: Manta Térmica , Tamanho: G , Tipo Manga: Longa Com Punho , Cor: Azul Marinho 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 69 Quantidade Mínima Cotada: 69 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 123,97  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 138 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (69) 

 

Descrição Detalhada: Distintivo Uso Pessoal Material: Metal , Dimensões: 550 X 650 MM, Cor: Variada , Características Adicionais: Conforme Modelo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 460 Quantidade Mínima Cotada: 460 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 14,06  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 920 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (460) 

 

Descrição Detalhada: Insignia De Uso Pessoal Tipo: Bolacha , Material: Brevê Emborrachado , Largura: 4,50 CM, Comprimento: 4,50 CM, Cor: 
Variada , Características Adicionais: Conforme Modelo Do Orgão 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 510 Quantidade Mínima Cotada: 510 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 2,14  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 1020 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (510) 

 

Descrição Detalhada: Distintivo Uso Pessoal Material: Metal , Dimensões: 550 X 650 MM, Cor: Variada , Características Adicionais: Conforme Modelo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 660 Quantidade Mínima Cotada: 660 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 17,73  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 1320 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (660) 



108 - Distintivo vestuário 
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109 - Fardamento / Acessório 

110 - Distintivo uso pessoal 

111 - Bandeira 

112 - Bandeira institucional 

Descrição Detalhada: Distintivo Vestuário Tipo: Distintivo De Braço , Modelo: Bandeira Do Brasil , Material: 100% Poliester/Policloreto De Vinila , 
Dimensões: 8 X 5,60 CM, Cor: Padrão Exercito Brasileiro , Características Adicionais: Conforme Modelo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 530 Quantidade Mínima Cotada: 530 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 10,87  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 1060 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Feira de Santana/BA (20), Salvador/BA (510) 

 

Descrição Detalhada: Fardamento / Acessório Tipo: Elástico , Material: Borracha , Aplicação: Bombacha Militar , Tamanho: 15 CM, Características 
Adicionais: Engate Metálico 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 450 Quantidade Mínima Cotada: 450 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 4,00  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 900 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (450) 

 

Descrição Detalhada: Distintivo Uso Pessoal Material: Metal , Dimensões: 28 X 25 X 1,50 MM, Cor: Dourada , Características Adicionais: Conforme 
Modelo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 560 Quantidade Mínima Cotada: 560 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 10,10  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 1120 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Feira de Santana/BA (50), Salvador/BA (510) 

 

Descrição Detalhada: Bandeira Institucional Material: Poliéster , Comprimento: 120 CM, Largura: 80 CM, Cor: De Acordo Projeto , Características 
Adicionais: Para Hasteamento Em Mastro 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 63 Quantidade Mínima Cotada: 63 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 100,28  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 126 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Aracaju/SE (4), Feira de Santana/BA (20), Salvador/BA (39) 

 

Descrição Detalhada: Bandeira Institucional Material: Poliéster , Comprimento: 60 CM, Largura: 40 CM, Cor: De Acordo Projeto , Características 
Adicionais: Insígnia, Conforme Modelo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 74 Quantidade Mínima Cotada: 74 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 37,63  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 148 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Aracaju/SE (6), Feira de Santana/BA (20), Salvador/BA (48) 



113 - Bandeira institucional 
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114 - Bandeira 

115 - Bandeira institucional 

116 - Bandeira institucional 

117 - Bandeira institucional 

Descrição Detalhada: Bandeira Em Geral Material: Poliéster , Comprimento: 160 CM, Largura: 112 CM, Cor: De Acordo Projeto , Desenho: De Acordo 
Projeto 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 71 Quantidade Mínima Cotada: 71 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 122,17  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 142 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Aracaju/SE (6), Feira de Santana/BA (20), Salvador/BA (45) 

 

Descrição Detalhada: Bandeira Institucional Material: Poliamida 100% , Comprimento: 385,71 CM, Largura: 270 CM, Cor: Nas Cores Predominantes 
Da Bandeira , Desenho: Nacional Do Brasil , Características Adicionais: 6 Panos , Representação: Brasil 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 43 Quantidade Mínima Cotada: 43 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 3,95  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 86 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Feira de Santana/BA (20), Salvador/BA (23) 

 

Descrição Detalhada: Bandeira Institucional Material: Cetim , Comprimento: 20 CM, Largura: 14 CM, Cor: De Acordo Projeto 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 25 Quantidade Mínima Cotada: 25 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 41,60  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 50 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (25) 

 

Descrição Detalhada: Bandeira Institucional Material: Cetim , Comprimento: 20 CM, Largura: 14 CM, Cor: De Acordo Projeto 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 49 Quantidade Mínima Cotada: 49 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 32,67  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 98 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Aracaju/SE (4), Feira de Santana/BA (20), Salvador/BA (25) 

 

Descrição Detalhada: Bandeira Institucional Material: Cetim , Comprimento: 20 CM, Largura: 14 CM, Cor: De Acordo Projeto 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 59 Quantidade Mínima Cotada: 59 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 41,23  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 118 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Aracaju/SE (4), Feira de Santana/BA (20), Salvador/BA (35) 



118 - Distintivo vestuário 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2024-000 SRP UASG 160034 06/08/2024 12:12 (26/26) 

 

 

119 - Capacete policial 

120 - Luva Proteção 

Descrição Detalhada: Distintivo Vestuário Tipo: Militar De Nacionalidade , Modelo: Semi-Circular , Material: Tecido, Brim , Dimensões: 12 X 8 X 3 CM, 
Cor: Azul , Características Adicionais: Conforme Modelo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 740 Quantidade Mínima Cotada: 740 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 18,33  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 1480 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Feira de Santana/BA (100), Salvador/BA (640) 

 

Descrição Detalhada: Capacete Policial Material: Poliamida , Características Adicionais: Conforme Modelo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 125 Quantidade Mínima Cotada: 125 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 184,33  

Unidade de Fornecimento: Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 250 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (125) 

 

Descrição Detalhada: Luva Proteção Material: Couro , Tamanho: Sob Medida , Tamanho Cano: Curto , Características Adicionais: Punho Reforçado 
Couro Napa Bovina , Uso: Caatinga , Cor: Castanho Claro 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 
 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não  

Quantidade Total: 125 Quantidade Mínima Cotada: 125 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado 

Valor Unitário (R$): 168,49  

Unidade de Fornecimento: Par Quantidade Máxima para Adesões: 250 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10 

 
Local de Entrega (Quantidade): Salvador/BA (125) 


